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OMISSAO- DE  RECEITAS. CREDITOS BANCARIOS SEM
COMPROVACAO DE ORIGEM.

No-caso, a contribuinte foi regularmente intimada a comprovar a origem dos
recursos creditados em suas contas bancérias. Ao deixar de realizar tal
comprovacao durante o procedimento de oficio, configurou-se a hipotese legal
de presuncdo de omisséo de receitas.

Entretanto, no processo administrativo fiscal, abriu-se a possibilidade de
efetuar a devida comprovacdo com base na escrituracdo contabil devidamente
suportada por documentos habeis e idéneos.

Naqueles casos em que a contribuinte logrou comprovar a origem dos recursos,
0s respectivos créditos devem ser excluidos da apuracdo da infracdo do IRPJ e
dos tributos reflexos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso de oficio e, quanto ao recurso voluntario, dar-lhe provimento parcial para excluir da
infracdo de omissdo de receitas os créditos bancarios nos valores de R$ 1.500.000,00, relativo a
empréstimo bancério realizado em 12/04/2012 e R$ 14.700,00, relativo a matuo registrado em

07/12/2012.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira - Relator



  10384.724062/2016-72 1401-005.659 De Ofício e Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/07/2021 JET RADIODIFUSAO LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Carlos André Soares Nogueira  4.0.0 14010056592021CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2012
 OMISSÃO DE RECEITAS. CRÉDITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM.
 No caso, a contribuinte foi regularmente intimada a comprovar a origem dos recursos creditados em suas contas bancárias. Ao deixar de realizar tal comprovação durante o procedimento de ofício, configurou-se a hipótese legal de presunção de omissão de receitas.
 Entretanto, no processo administrativo fiscal, abriu-se a possibilidade de efetuar a devida comprovação com base na escrituração contábil devidamente suportada por documentos hábeis e idôneos.
 Naqueles casos em que a contribuinte logrou comprovar a origem dos recursos, os respectivos créditos devem ser excluídos da apuração da infração do IRPJ e dos tributos reflexos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso de ofício e, quanto ao recurso voluntário, dar-lhe provimento parcial para excluir da infração de omissão de receitas os créditos bancários nos valores de R$ 1.500.000,00, relativo a empréstimo bancário realizado em 12/04/2012 e R$ 14.700,00, relativo a mútuo registrado em 07/12/2012.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhaes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Jose Roberto Adelino da Silva (suplente convocado), Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
 
 
 
  Trata o presente processo de lançamento de ofício de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ e tributos reflexos (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social �  PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � COFINS) em razão da apuração de omissão de receitas no ano-calendário 2012.
A apuração da infração foi fundada na constatação da hipótese de presunção legal de omissão de receitas em razão de créditos em contas bancárias sem comprovação da respectiva origem consoante dicção do artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, verbis:
  Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 §1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 §3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
 II -no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
 §4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira. 
 § 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
 § 6o Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.
A autoridade fiscal descreveu de forma resumida a infração no Termo de Verificação Fiscal nos seguintes termos:


A contribuinte insurgiu-se contra o lançamento de ofício e apresentou impugnação aos autos de infração. Peço licença para reproduzir o trecho do relatório da autoridade julgadora de piso no qual esta resume as alegações lançadas pela Impugnante:
Ciente do lançamento em 12 de dezembro de 2016 (fls. 525), a interessada apresentou, em 11 de janeiro de 2017 (fls. 531), impugnação a fls. 532 a 566, sintetizada a seguir.
Aponta, de início, �inconsistência técnica no levantamento efetuado�, por desconsideração dos seguintes valores:
depósitos que tiveram origem em contratos de Mútuos no valor total de R$ 10.518.883,19 (dez milhões quinhentos e dezoito mil oitocentos e oitenta e três reais e dezenove centavos), transferências entre contas corrente da mesma titularidade no valor total de R$ 3.351.866,98 (três milhões trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos);
Empréstimos bancários no valor total de R$ 15.868.018,84 (quinze milhões oitocentos e sessenta e oito mil dezoito reais e oitenta e quatro centavos), resgate de aplicação financeira no valor total de R$ 625.283,10 (seiscentos e vinte e cinco mil duzentos e oitenta e três reais e dez centavos), adiantamento de clientes no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais); baixa de caução no valor total de R$ 2.266.220,69 (dois milhões duzentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte reais e sessenta e nove centavos); outros valores referentes a contrato de mútuo cancelados e reembolso de IPTU no valor total de R$ 239.634,31 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos); descontos de duplicatas no valor total de R$ 5.757.477,11 (cinco milhões setecentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e onze centavos).
Assevera que os valores �estão devidamente comprovados nos extratos bancários e nas planilhas que segue em anexo, onde está detalhado cada depósito, a origem do valor depositado com a documentação e a contrapartida do lançamento contábil�.
Observa ainda que
O restante do valor no montante de R$ 5.495.546,09 (cinco milhões quatrocentos e noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e nove centavos) para completar o total anual de R$ 44.542.930,31 (quarenta e quatro milhões quinhentos e quarenta e dois mil novecentos e trinta reais e trinta e um centavos) ditos como depósitos não comprovados tiveram como origem o faturamento da empresa que foi depositado em conta bancária da requerente, logo, não há que se falar em depósito de origem não comprovada.
E acrescenta que �os valores das vendas em que as duplicatas não foram descontadas foram diretamente depositados nas referidas contas correntes, logo, o levantamento não está correto�.
Apresenta então a seguinte planilha:


E demonstra, na sequência, as entradas bancárias no período de 01.01.2012 a 31.01.2012, observando que:
As Contas de n° 241000245*/100046**BIC BANCO são contas Caucionadas vinculadas à conta corrente 141000330*** BIC BANCO, portanto, às entradas nestas referidas contas são baixa da liberação do empréstimo, valores esses que não ficam disponíveis à empresa e sim ao Banco BIC BANCO.
Informa que �as planilhas com os demonstrativos detalhados das entradas bancárias dos meses de fevereiro a dezembro de 2012 devidamente comprovado com documentação segue em anexo com esta impugnação�.
Aduz que o ônus da prova, quando da constituição de créditos tributários via lançamento de ofício, é do Fisco. Argumenta que, de posse de extratos bancários, na presença de indícios de omissão de receitas, deverá o Fisco provar a que título jurídico essas receitas foram adquiridas. Sustenta que o Fisco tem poder de quebrar o sigilo bancário dos contribuintes e, apuradas as irregularidades fiscais, o poder-dever de constituir créditos em seu favor, desde que tenha condições de provar a ocorrência de fatos jurídicos tributários, defendendo que �a presunção do fato gerador do tributo há de ser corroborada com outros elementos de prova que indiquem, com precisão e clareza a ocorrência do fato tributável�.
Considera que no artigo 43, incisos I e II, do CTN não está configurado no presente caso, porque o CTN não cogita de presunção como meio de incidência de imposto de renda e tributação reflexa. Alega que não pode o Fisco se utilizar de mera presunção de ilícito para penalizar o contribuinte.
Diz que:
caso o respeitável agente administrativo tivesse agido com uma dose maior de prudência, a sua suspeita acerca de eventual prática de ilícito fiscal, ao invés de bastar para a lavratura do Auto de Infração, teria impulsionando-lhe a buscar meios eficazes de comprovar o acontecimento de tal fato.
Assim, se os agentes administrativos supunham estar diante de um INDÍCIO de omissão de receitas em decorrência de depósitos bancários não declarados, deveria sim ter deflagrado outros procedimentos de investigação, no sentido de corroborar o que apresenta-se como mera suspeita.
Colaciona julgados do Conselho de Contribuintes, para reafirmar que as origens dos depósitos bancárias estariam devidamente comprovadas.
Contesta, por fim, a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, que não se constituiria em débito decorrente de tributos e contribuições.
Conforme fls. 947 e 948, em 27 de abril de 2017, esta DRJ encaminhou o processo à unidade de origem, para que fosse acostado aos autos o Termo de Verificação Fiscal, de cujo teor deveria ser cientificada a contribuinte, com devolução de prazo para apresentação de razões adicionais de defesa, se assim entendesse.
Juntado o documento, a fls. 2312 a 2317, manifestou-se a contribuinte, a fls. 2343 a 2355, reiterando, essencialmente, suas alegações de que teria havido erro no levantamento do crédito tributário.
A impugnação foi julgada parcialmente procedente. O Acórdão nº 02-74.690 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte � DRJ/BHE, ora vergastado, recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2012 
Omissão de receitas.
Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Em apertada síntese, a autoridade julgadora de piso considerou que comprovada parte dos créditos bancários. Da decisão, a presidência da 10ª Turma da DRJ/BHE recorreu de ofício.
Inconformada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, em apertada síntese, a contribuinte reiterou as alegações lançadas na impugnação, acrescendo alguns elementos probatórios relativos a contratos que teriam sido firmados com o Banco Renner (doc. fls. 2435 a 2478).
Na primeira oportunidade que esta segunda instância teve para apreciar os recursos voluntário e de ofício, a 1ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento resolveu, por meio da Resolução nº 1301-000.606, converter o julgamento em diligência para conceder à Recorrente nova oportunidade de complementar a instrução probatória, nos seguintes termos:
Logo, por todas essas razões, propugno pelo retorno dos autos do processo para a unidade de origem da RFB, no caso à DRF/Teresina para:
a) intimar o sujeito passivo, quanto às operações de mútuos contraídos de pessoas ligadas, inclusive da Fundação Educacional da Assoc. Comercial Piauiense, a complementar as provas e prestar esclarecimentos; 
b) intimar o sujeito passivo quanto aos contratos de empréstimos bancários a complementar provas e fornecer esclarecimentos; 
c) efetuar outras intimações para esclarecimentos e complementação de provas, com relação à infração imputada omissão de receitas, que julgar necessárias.
Efetuada a diligência fiscal, concluídos os trabalhos de diligência, a fiscalização da unidade de origem deverá produzir relatório circunstanciado, conclusivo, apresentando os resultados e dar ciência ao sujeito passivo, abrindo prazo de trinta dias para apresentar manifestação nos autos, em querendo.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, retornar os autos para o CARF para julgamento da lide.
A diligência determinada pelo CARF foi atendida pela autoridade fiscal da RFB conforme Informação Fiscal de fls. 7980 a 8048. Após intimada do resultado da diligência, a Recorrente quedou-se inerte e o processo retornou para julgamento.
Era o que havia a relatar.





 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
Conhecimento.
O recurso de ofício atende aos requisitos que constam da Portaria MF nº 63/2017.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. 
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, tomo conhecimento dos recursos voluntário e de ofício.
Objeto do processo.
Conforme relatado, trata o presente feito de lançamento de ofício de IRPJ e tributos reflexos em razão da apuração de omissão de receitas no ano-calendário 2012. A omissão de receitas foi constatada a partir de créditos em contas bancárias para os quais, regularmente intimada, a contribuinte não apresentou, durante o procedimento fiscal, comprovação da origem dos recursos.
No julgamento de primeira instância, a autoridade julgadora considerou que a impugnante conseguiu comprovar a origem de parte dos créditos bancários e, desta forma, exonerou parte do crédito tributário. A parcela exonerada constitui o objeto do recurso de ofício.
A contribuinte, noutro giro, reiterou as alegações atinentes à parcela dos créditos tributários que foi mantida pela decisão a quo. 
Delineado de forma breve o escopo do presente julgamento de segunda instância, passo de pronto à apreciação das alegações esgrimidas pela contribuinte na peça recursal.
Do erro no levantamento do crédito tributário.
Neste ponto, a Recorrente alegou, em suma, que a maior parte dos créditos bancários estaria comprovada pelos documentos juntados aos autos e que o faturamento registrado na contabilidade não teria sido levado em conta para a comprovação da origem dos créditos bancários no momento da apuração da infração. Cito suas palavras:
O levantamento realizado pela autoridade autuante para chegar ao montante do crédito tributário ora discutido está equivocado, uma vez que os valores depositados estão todos comprovados, conforme planilhas e documentação acostada nos autos, onde aponta a origem e a comprovação com documentação dos valores creditados nas referidas contas correntes, que embora tenha sido corrigido em parte pela autoridade julgadora, ainda permanece o equívoco quando essa mesma autoridade não aceita como prova da origem dos recursos depositados nas contas corrente os documentos apresentados, alegando falta de algumas formalidades nos referidos documentos, quando na verdade se está à procura é da verdade material das origens dos recursos e não na formalidades de documentos. Outro fato que não concordamos com o autor do procedimento fiscal e mantida pela autoridade julgadora de primeira instância, foi o fato de não ter considerado como origem de depósito comprovado o valor do faturamento da empresa realizado no decorrer do ano calendário de 2012, uma vez que os valores das vendas em que as duplicatas não foram descontadas foram diretamente depositados nas referidas contas correntes.
Quanto aos elementos probatórios juntados aos autos, estes serão minuciosamente apreciados na sequência deste voto.
Contudo, em relação à alegação genérica da Recorrente de que seu faturamento deveria ter sido considerado para a comprovação da origem de parte dos créditos bancários, tenho que a tese da contribuinte não pode ser acolhida.
Vejamos a argumentação lançada pela contribuinte:
Alega o julgador que não forram discriminados os valores do faturamento que foram depositados, esse argumento senhor julgador não pode prosperar, porque se o valor do faturamento não poder comprovar origem de recursos para justificar depósitos bancárias o que mais pode comprovar, será que vai ser necessário que toda vez que for efetuado um depósito em conta bancária de seu faturamento teremos que identificar e dizer que é de faturamento?, logo, o levantamento não está correto, devendo ser refeito.
Ora, a resposta à questão posta pela contribuinte é afirmativa! Para cada crédito na conta bancária, a contribuinte deve apontar a origem dos recursos. Caso o crédito corresponda a operação efetivamente tributada, a contribuinte deve demonstrar de forma individualizada por meio da escrituração contábil, suportada por documentos hábeis e idôneos.
De acordo com a DIPJ, a contribuinte apurou o IRPJ do ano-calendário 2012 com base no lucro real anual e, desta forma, estava obrigada a manter escrituração contábil conforme a legislação comercial. A legislação de regência exige que a contabilidade seja escriturada e devidamente suportada por documentos comprobatórios de modo a conseguir comprovar de forma precisa e individualizada a origem dos recursos de cada crédito bancário. Se a origem for receita operacional, esta realidade deverá ser espelhada individualmente na contabilidade, acompanhada dos devidos documentos comprobatórios. Logo, se um depósito bancário corresponder a um faturamento contabilizado, a contribuinte deve ser capaz de identifica-lo e comprová-lo individualizadamente.
A exigência de escrituração comercial com lançamentos individualizados e devidamente suportados por documentação comprobatória é expressa nos artigos 1179 e 1184 do Código Civil:
Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o balanço patrimonial e o de resultado econômico.
Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. 
§ 1 o Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não excedam o período de trinta dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados os documentos que permitam a sua perfeita verificação. 
§ 2 o Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária. (grifei)
Portanto, a hipótese de presunção de omissão de receitas veiculada pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/1996, anteriormente transcrito, deve ser interpretada dentro desse contexto. A exigência legal de análise dos créditos de forma individualizada tem justamente o sentido de permitir aos contribuintes a utilização da contabilidade para fazer a prova exigida da origem dos recursos. 
Nessa esteira, não se deve acolher a alegação genérica de que o faturamento declarado pela contribuinte deveria servir para a comprovação da origem dos recursos dos créditos bancários individualmente questionados pela autoridade fiscal no procedimento de ofício. 
No caso, a autoridade fiscal cumpriu fielmente a exigência legal, intimando a contribuinte a comprovar a origem dos recursos creditados em suas contas bancárias de forma individualizada. Vale ressaltar que a fiscalização reiterou diversas vezes a intimação para comprovar a origem dos recursos atinentes aos créditos bancários individualmente relacionados e a contribuinte não apresentou as necessárias comprovações.
Neste ponto, portanto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Do lançamento tributário e da não inversão do ônus da prova no caso de omissão de receitas, prevista no art.42 da Lei nº 9.430/96 após a LC 105/2001.
Neste tópico, a Recorrente inicia fazendo longa digressão a fim de argumentar que, no caso de lançamento de ofício de crédito tributário, a comprovação da ocorrência do fato jurídico tributário recai sobre a autoridade administrativa da RFB. Na sequência, defende que, com a positivação da Lei Complementar nº 105/2001, a norma veiculada pelo artigo 42 da Lei nº 9.430/1996 deve ser interpretada de forma que incumbiria à autoridade fiscal fazer prova da ocorrência do fato jurídico tributário, ao invés de valer-se simplesmente da presunção legal. Trago à colação excerto que ilustra a argumentação da Recorrente:
De acordo com a definição acima delineada, podemos afirmar que o ônus de provar é uma prerrogativa da parte interessada em ver descrita de forma individualizada e concreta a ocorrência de determinado evento. Todavia, no presente caso, o lançamento ora impugnado defende a teoria de que a lavratura de auto de infração pela Secretaria da Receita Federal do Brasil deve ser tida como uma obrigação, pois ligado está a um direito material de constituir o crédito tributário (art.142, do CTN), sob pena dos efeitos da decadência (art.150, §4º e 173 do CTN).
[...]
Com o advento da LC 105/2001, do Dec. 3.724/2001 e da Portaria SRF 180/2001, algumas alterações trazidas quanto a interpretação do art. 42 da Lei n. 9.430/96.
[...]
Analisando esses preceitos normativos em conjunto é possível afirmar: o Fisco Federal tem a seu dispor todas as condições para apurar as receitas e rendimentos omissos, em tese, por conta de depósitos bancários não declarados com essas naturezas, razão pela qual, desde a entrada em vigor da Lei Complementar 105/2001, o ônus da prova dos fatos jurídicos tributários, nessas situações, voltou a ser do fisco.
Até é de admitir que antes da Lei Complementar 105/2001 a presunção legal de depósitos bancários não explicados como tendo outra natureza (art.42 da Lei 9.430/1996), representavam rendimentos e/ou receitas, isso porque, em regra, o Fisco não tinha acesso amplo e irrestrito às movimentações financeiras dos contribuintes.
Mas essa presunção, no nosso entender, caiu por terra a partir do momento em que a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, passou a ter o direito de examinar informações relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, direito esse cujo exercício há de ser precedido de procedimento de fiscalização específico (art. 2 do Dec. 3.724/2001).
Noutra banda, de posse de extratos, arrimada em Requisição de Informações Sobre Movimentação Financeira de que trata a Portaria SRF 180/2001, onde constem depósitos bancários que tiveram como favorecidos a requerente, na presença de indícios de omissão de rendimentos e/ou receitas, deverá o Fisco provar a que título jurídico esses rendimentos e/ou receitas foram adquiridos.
Veja-se que aduzidas provas hão de ser buscadas de forma ampla e irrestrita. Primeiro porque aqueles que se recusarem a conceder informações sobre movimentações financeiras de contribuintes estão sujeitos a imputação de penalidade prevista no parágrafo único do art. 10 da LC 105/2001; segundo porque é de competência do Fisco apurar adequadamente os fatos envolvendo depósitos bancários, em tese e fiscalmente �a descoberto� (art. 5, §4, da LC 105/2001); terceiro porque inexistem restrições ao exercício desse poder-dever de fiscalização (arts. 195 e art. 197 do CTN).
A tese da contribuinte não deve prosperar.
Há uma grave confusão de conceitos. A introdução de novos instrumentos para favorecer a atuação da fiscalização, como a possibilidade de requisição de informações diretamente às instituições financeiras, não se confunde com a hipótese legal de presunção de ocorrência do fato jurídico tributário.
Ademais, as presunções legais são largamente usadas no direito tributário pátrio em razão do princípio da praticabilidade. Ora, como dito acima, a contribuinte tem o dever jurídico de manter todas as suas operações registradas de forma individualizada e documentada. Portanto, somente quem pode comprovar de forma inequívoca a origem dos recursos que são creditados em suas contas bancárias é a própria contribuinte. Exigir tal comprovação do Fisco, mesmo que este possa ter acesso a informações financeiras, é exigir uma prova impossível.
Tomemos como exemplo uma matéria que será abordada à frente. A comprovação de um mútuo exige não apenas saber quem efetuou o depósito na conta bancária. É preciso comprovar que o recurso efetivamente pertencia ao mutuante, é preciso apresentar o contrato, é preciso comprovar que o valor era exigível e que foi pago ou que deveria ser restituído, que foi contabilizado como mútuo por mutuante e mutuaria. Portanto, os elementos probatórios estão fora do alcance da fiscalização, caso o sujeito passivo não cumpra o dever de manter e apresentar a escrituração comercial e fiscal, bem como a respectiva documentação, e de prestar os necessários esclarecimentos. Por isso, o legislador trabalha com as hipóteses de presunção legal.
A presunção legal é um meio de prova que exige da autoridade fiscal tão somente a comprovação do fato presuntivo, no caso, os créditos bancários cuja origem não tenha sido comprovada pela contribuinte, e tem como consequente a comprovação do fato presumido, no caso, a omissão de receitas. Nada disso se altera com a introdução das normas da Lei Complementar nº 105/2001.
A posição aqui esposada está em linha com a jurisprudência desta Turma, conforme se verifica nos seguintes precedentes, cujas ementas são reproduzidas na parte que interessa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA  IRPJ 
Ano-calendário: 2014 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. OMISSÃO DE RECEITAS. ARTIGO 42 DA LEI Nº 9.430, DE 1996. 
Por disposição legal, caracterizam omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito mantida junto à instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações, de forma individualizada. 
PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RECEITAS POR DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. ONUS PROBANDI A CARGO DO CONTRIBUINTE. 
A comprovação da origem dos depósitos bancários no âmbito do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, deve ser feita pelo contribuinte de forma individualizada (depósito a depósito), por via de documentação hábil e idônea. (Acórdão CARF nº 1401-003.277, de 20/03/2019)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano - calendário: 2006, 2007 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGENS. NÃO COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO LEGAL. OMISSÃO DE RECEITAS.
Caracterizam como omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
PRESUNÇÕES LEGAIS RELATIVAS. DISTRIBUIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA.
As presunções legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tão - somente, a ocorrência das hipóteses sobre as quais se sustentam as referidas presunções, atribuindo ao contribuinte o ônus de provar que os fatos concretos não ocorreram na forma como presumidos pela lei. (Acórdão CARF nº 1401-003.714, de 15/08/2019)
Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
Da devida comprovação dos depósitos bancários.
Segundo a recorrente, constariam dos autos elementos probatórios suficientes para comprovar a origem dos recursos de créditos bancários no montante de R$ 39.047.384,22, conforme tabela abaixo:

Os valores referentes a outros estão assim discriminados:
OBS: Os Valores de R$ 55.100,00 Abril/2012 referente a Reembolso de Pagamento de Contrato de Mutuo Jet Veículos Cancelado.
OBS: Os Valores de R$ 88.534,31 Maio/2012 ref. a Reembolso de Pag. de IPTU das empresas Jet Veículos/Jotal Ltda./Const. Jet.
OBS: Os Valores de R$ 96.000,00 Junho/2012 referente a Reembolso de Pagamento de Contrato Mutuo Faete Cancelado.

Conforme relatado, parte desses valores foi referendada pela autoridade julgadora de piso. 
Passo a apreciar cada item, consoante as alegações aduzidas no recurso voluntário.
Mútuos.
Em relação a esta matéria, a Recorrente, forte no princípio da verdade material, alegou que as operações estariam devidamente comprovadas nos autos e que tais provas não poderiam ser desconsideradas em razão de aspectos formais. Cito suas palavras:
 Assim, não procede às acusações do autor do procedimento fiscal e mantida em parte pela autoridade julgadora, de que houve Omissão de Receita Operacional caracterizada pela falta de comprovação de créditos/depósitos nas Contas Bancárias [...] uma vez que existe inconsistência técnica no levantamento efetuado pelo Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e autoridade julgadora, quando não considera como origem comprovada os depósitos que tiveram origem em contratos de Mútuos no valor total de R$ 10.518.883,19 (dez milhões quinhentos e dezoito mil oitocentos e oitenta e três reais e dezenove centavos); 
Em relação a esse item, a autoridade julgadora de primeira instância considerou como não comprovado, pelo simples fato dos contratos de mútuos não está assinado por testemunhas e nem registrados em cartórios, portanto, por falta de algumas formalidades nos documentos apresentados, a verdade material dos fatos deixa de prevalecer e sobrepor a presunção de omissão de receita. Esse argumento senhor julgador não pode prosperar, porque o que se busca aqui é a verdade material dos fatos, essa verdade está comprovada com os documentos apresentados onde comprova a origem dos recursos depositados juntamente com os lançamentos contábeis, logo, a origem dos depósitos em relação a esse item está devidamente comprovada;
Entretanto, verifico que as razões apontadas pela autoridade julgadora a quo não se limitam a questões formais pontuais, mas ao conjunto de elementos probatórios que não permitiria a comprovação além de qualquer dúvida razoável da efetiva existência dos mútuos e de sua aptidão para comprovar os créditos bancários. Reproduzo trecho do acórdão recorrido:
No que diz respeito aos contratos de mútuo, verifica-se, dos documentos apresentados, que eles teriam sido celebrados com as seguintes pessoas jurídicas:

Da consulta ao CNPJ, constata-se que as empresas Jotal, Jet, Jet Veículos e Comercial Vanli, assim como a impugnante, Jet Radiodifusão, têm como sócio responsável JOSÉ ELIAS TAJRA, CPF 002.062.453-00, que também preside a Fundação Educacional da Associação Comercial Piauiense.
Buscando comprovar os mútuos alegados, a impugnante juntou aos autos: comprovantes de depósitos, em geral realizados em espécie; recibos emitidos pela impugnante e contratos de mútuo, como os reproduzidos abaixo.
[...]
Todos os contratos de mútuo celebrados entre as empresas do Sr. José Elias Tajra, acostados ao processo, apresentam cláusulas de idêntico teor que: estabelecem a entrega da importância em moeda corrente; não fixam prazo certo para devolução do valor, determinando apenas uma data limite de 180 dias; não estipulam cobrança de juros, exceto se ultrapassado o prazo de 180 dias; são firmados por uma única pessoa, a mesma que também assina os recibos; não apresentam testemunhas e nem registro em cartório, conforme se observa nos documentos reproduzidos acima.
Não é possível, a partir de tais elementos, considerarem-se comprovados os alegados mútuos. Contratos com um único signatário, sem testemunhas e não registrados, recibos produzidos pela própria contribuinte, depósitos de valores expressivos realizados, em grande parte, em espécie e sem identificação do depositante, não têm força probante necessária para caracterizar a efetiva existência do mútuo. Além disso, os contratos não prevêem a cobrança de juros, mesmo para pagamentos realizados em até seis meses da entrega dos valores, constituindo-se em verdadeiros pactos não onerosos, o que não condiz com o fim econômico esperado dessas pessoas jurídicas. Inadmissível também um instrumento com ausência de indicação clara de seu vencimento, que pode servir para acobertar transferências diversas de valores entre a impugnante e as mencionadas empresas do grupo. Acrescente-se a isso que não foi demonstrada pela impugnante a devolução dos valores que alega ter recebido em empréstimo. Incomum ainda a celebração, em uma mesma data e pelas mesmas partes, de diversos contratos de mútuo (q.v fls. 1122 a 1126, por ex.). Por fim, há de se observar que alguns dos contratos e recibos apresentados tiveram datas ou nomes dos contratantes rasurados (q.v. fls. 860, entre outras).
É preciso ressaltar que a comprovação da origem dos recursos creditados nas contas bancárias, para fins de afastamento da hipótese de omissão de receitas, não se limita a identificar de quem os recursos foram recebidos, mas, também a que título os recursos foram recebidos. Neste tópico, a contribuinte busca comprovar que os créditos teriam como origem determinados negócios jurídicos, ou seja, mútuos. Assim, é preciso observar se o negócio jurídico está devidamente comprovado.
Segundo o Código Civil, o mútuo é empréstimo de coisa fungível, no caso, dinheiro. Assim, não basta comprovar o recebimento dos valores pelo mutuário, pois a restituição dos valores ao mutuante é inerente à operação apontada como causa dos pagamentos em debate. É o que se depreende dos seguintes dispositivos da Lei nº 10.406/2002:
Art. 586. O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade.
[...]
Art. 592. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo do mútuo será: 
[...] 
II - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro; 
[...] (grifei)
É inerente, portanto, às operações de mútuo que os valores sejam pagos em montantes correspondentes àqueles contratados, em prazo razoável e que estes sejam exigidos pelo mutuante. 
Em sede de impugnação, a autoridade julgadora de piso concluiu que tal prova não foi produzida a contento: �Acrescente-se a isso que não foi demonstrada pela impugnante a devolução dos valores que alega ter recebido em empréstimo�.
Contudo, a instrução probatória relativa aos alegados mútuos evoluiu desde a primeira instância em razão da diligência determinada pelo CARF. Assim, é de se examinar os novos elementos probatórios juntados aos autos. Seguirei a ordem dos mútuos conforme as planilhas elaboradas pela autoridade diligenciadora na Informação Fiscal de fls. 7980 a 8048.
Entretanto, à partida, impende ressaltar que a comprovação dos pagamentos e recebimentos dos mútuos deve ser feita por meio de documentos bancários que identifiquem pagador e recebedor dos recursos. A autoridade julgadora de piso registrou com acuidade que as pessoas jurídicas envolvidas estavam todas sob o comando de uma única pessoa e que os diversos contratos, que teriam sido sucessivamente firmados com pessoas jurídicas distintas,  tinham cláusulas genéricas de prazos e juros incompatíveis com as práticas geralmente aceitas de mercado, eram assinadas pela mesma pessoa como representante de mutuante e mutuario, não tinham testemunhas, não eram registrados ou tinham reconhecimento de firma.
Desta forma, não é admitida como suficiente para a comprovação da efetiva operação (pagador e recebedor) a apresentação de recibos simples emitidos exclusivamente por pessoas vinculadas, todas sob o comando do Sr. José Elias Tajra, sem reconhecimento de firma, sem registro, sem testemunhas. Vale dizer que não se discute neste momento questão civil atinente à quitação de dívida entre duas pessoas, que pode ser comprovada conforme dispõe o artigo 320 do Código Civil. Aqui trata-se da comprovação perante o Fisco da efetiva existência de negócio jurídico para fins tributários. A comprovação do negócio jurídico alegado como origem do crédito bancário, para fins de afastar a ocorrência do fato jurídico tributário, deve ser robusta além de qualquer dúvida razoável.
Estabelecidos os critérios mínimos de comprovação da efetiva existência dos negócios jurídicos apontados pela contribuinte como origem dos créditos em contas bancárias, passo à apreciação de cada operação, conforme as tabelas elaboradas pela autoridade fiscal da RFB na diligência determinada pelo CARF.
Mútuo 1: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mútuo no valor de R$ 190.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) não há comprovação hábil por meio de documentos bancários de que os valores tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuária, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 2: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mútuo no valor de R$ 100.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) não há comprovação hábil por meio de documentos bancários de que os valores tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 3: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mútuo no valor de R$ 20.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) não há comprovação hábil por meio de documentos bancários de que os valores tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 4: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mútuo no valor de R$ 6.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) não há comprovação hábil por meio de documentos bancários de que os valores tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 5: Neste caso, ao contrário dos anteriores, a mutuante seria a Jet Ltda, no valor de R$ 156.800,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) embora o recebimento do valor de R$ 156.800,00 da Jet Ltda esteja comprovado por documento bancário, os pagamentos do mútuo, necessários para a configuração do negócio jurídico, não estão comprovados por documentos bancários; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 6: Neste caso, também, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$ 160.700,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) Embora o recebimento de R$ 160.700,00 da Jet Ltda esteja comprovado por documento bancário, os pagamentos do mútuo, necessários para a configuração do negócio jurídico, não estão comprovados por documentos bancários; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 7: Neste caso, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$ 578.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) O recebimento do valor e os respectivos pagamentos não estão comprovados por documentos bancários, que indicam TED ou depósito feito pelo próprio, mas não identificam o pagador ou o recebedor dos valores; (ii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 8: Neste caso, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$ 205.780,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) O recebimento do valor não está comprovado por documentos bancários; (ii) não há comprovação do pagamento; (iii) não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuos 9 a 12: A mutuante seria a Jotal Ltda nos valores de R$ 30.000,00, R$ 10.100,00, R$ 67.000,00, R$ 56.600,00. Entretanto, tenho que os mútuos não se encontram devidamente comprovados pelos seguintes motivos: (i) O recebimento do valor e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários; (ii)  não faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuário, ao contrário do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
Mútuo 13: A mutuante seria a Jotal Ltda no valor de R$ 33.000,00. Entretanto, tenho que o mútuo não se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) O recebimento do valor de R$ 33.000,00 está devidamente comprovado, mas os respectivos pagamentos estão suportados somente por recibos; (ii)  não houve apresentação de contrato.
Deste ponto em diante, por economia processual, passo a sintetizar as informações em razão da repetição. Os critérios adotados já estão estabelecidos e devidamente exemplificados nos mútuos anteriores. 
Mútuo 14: não houve apresentação de contrato. Os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuos 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 25: o recebimento não está comprovado por documento bancário. Não há documento relativo ao pagamento. O contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 26: não há contrato e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários.
Mútuos 27, 28: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 29: o pagamento do mútuo, necessário para a sua configuração, não está comprovado por documento bancário e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 30: o recebimento não está comprovado por documento bancário e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 43: não houve apresentação de contrato. Recebimento não está comprovado por documento bancário e o pagamento não permite a identificação do beneficiário.
Mútuos 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 75: não houve apresentação de contrato. Os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuos 76, 77, 78, 79, 80, 81: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 82, 83: não houve apresentação de contrato. Os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuos 84, 85, 86, 87: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 88: não houve apresentação de contrato. Os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuos 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 99: não houve apresentação de contrato. Os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuos 100, 101, 102, 103: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 104: apesar de estar comprovada a transferência de R$ 58.600,00 da Recorrente para a Jotal, o recebimento do valor não está suportado por documentos bancários. O contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 105: não foi apresentado contrato e os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuo 106: apesar de estar comprovada a transferência de R$ 48.000,00 da Recorrente para a Jotal, o recebimento do valor não está suportado por documentos bancários. O contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 107: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 108: não foi apresentado contrato e os pagamentos não estão suportados por documentos bancários.
Mútuo 109, 110, 111, 112, 113, 114: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 115, 116: apesar da comprovação do recebimento de R$ 42.200,00 e R$ 77.600,00 da Jotal, o pagamento, necessário para a configuração do mútuo, não foi comprovado por documentos bancários. O contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 117, 118: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 119: não apresentou contrato e os pagamentos não estão suportados por comprovantes bancários.
Mútuos 120, 121, 122, 123, 124, 125: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 126: não apresentou contrato e os pagamentos não estão suportados por comprovantes bancários.
Mútuo 127: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 128 (Jotal): não apresentou contrato e os pagamentos não estão suportados por comprovantes bancários.
Mútuos 128 (Jet Veículos), 130, 132, 133: comprovou transferência de R$ 85.000,00 para a Jet Veículos, mas não comprovou o recebimento dos valores com documentos bancários. E os contratos têm as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 134, 135, 136: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 137: não apresentou contrato e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários.
Mútuos 138, 139, 140: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 141: A transferência de recursos para a Jet Veículos está comprovada por documento bancário. Mas o recebimento do valor não se encontra suportado por documentos bancários. E o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 142: não apresentou contrato e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários.
Mútuos 143, 144, 145, 146, 147, 148: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 149: apesar de comprovar a transferência de recursos para a Jet Veículos, o recebimento do valor não está comprovado e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 150, 151, 152, 155, 164: apesar de comprovar a transferência de recursos para a Jet Veículos no valor de R$ 46.000,00, o recebimentos dos valores não está comprovado por documentos bancários. E o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 153, 154: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 156: apesar de comprovar algumas transferências de recursos para a Jet Veículos, o recebimento do valor não foi comprovado. E o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 157: apesar de comprovar a transferência de recursos para a Jet Veículos no valor de R$ 111.000,00, o recebimentos dos valores assim como os demais pagamentos não estão comprovados por documentos bancários. E o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 158, 159: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 160: apesar de comprovar a transferência de recursos para a Jet Veículos no valor de R$ 9.300,00, o recebimentos dos valores assim como os demais pagamentos não estão comprovados por documentos bancários. E o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 161: não apresentou contrato. Apesar de ter comprovado a transferência de recursos no valor de R$ 30.300,00, o recebimento do valor não foi comprovado.
Mútuo 162: Apesar da comprovação da transferência de recursos no valor de R$ 262.000,00, o pagamento dos valores emprestados não foi comprovado por documentos bancários. E o contrato apresenta as mesmas características dos anteriores.
Mútuos 163, 165: Apesar da comprovação de transferências de recursos para a Jet Veículos, outros pagamentos e o recebimento do valor não foram comprovados por documentos bancários. E o contrato apresenta as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 166: sem contrato, sem comprovação dos pagamentos.
Mútuo 167: Apesar da comprovação de uma transferência para a Jet Veículos no valor de R$ 642.000,00, a outra transferência e o recebimento do valor não foram comprovados. E o contrato exibe as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 168: apesar de comprovar duas transferências para Jet Veículos, não comprovou o recebimento do valor. Não apresentou contrato.
Mútuos 169, 170, 172: não apresentou contrato e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários.
Mútuo 171: apesar de comprovar a transferência de recurso para a Jet Veículos no valor de R$ 60.000,00, não comprovou o recebimento do valor. E o contrato apresenta as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 173: neste caso, o recebimento de R$ 14.700,00 no dia 07/12/2012 encontra-se devidamente comprovado, assim como o pagamento. Estes documentos bancários dão suporte aos registros contábeis de mutuante e mutuário e são suficientes para que se acolha como comprovação da origem dos recursos.
Mútuos 174, 175: os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários e o contrato tem as mesmas características dos anteriores.
Mútuo 176: apesar de haver comprovado a transferência de recursos (R$ 60.000,00, que também foi apresentado como pagamento parcial de outros mútuos) para a Jet Veículos, o outro pagamento, assim, como o recebimento do valor não foram comprovados por documentos bancários. Não apresentou contrato.

Mútuo 177: apesar de haver comprovado a transferência de recursos (R$ 30.300,00, que também foi apresentado como pagamento parcial de outros mútuos) para a Jet Veículos, o outro pagamento, assim, como o recebimento do valor não foram comprovados por documentos bancários. Não apresentou contrato.
Mútuo 178: não apresentou contrato e os pagamentos não estão comprovados por documentos bancários.
Analisando os documentos coletados na diligência, vê-se que grande parte dos alegados recebimentos e pagamentos não estariam suportados por documentos comprobatórios da própria operação, mas apenas pelos extratos bancários. Nesses casos, com frequência, os extratos têm históricos como cheques, depósito em dinheiro, TED, que não permitem identificar a fonte pagadora (recebimentos) ou o beneficiário. Em muitos momentos, os extratos registram que o depositante de valores em espécie ou em cheques é o próprio titular da conta.  
Ainda quanto aos pagamentos, importa ressaltar que alguns valores foram apontados em recibos como pagamentos relativos a diversos contratos de mútuos diferentes. Como exemplo, cito o Recibo emitido pela Jotal Ltda em 14/06/2012 para dar quitação de R$ 209.700,00. Este valor foi indicado como parte do pagamento dos seguintes mútuos: 13 (R$ 9.000,00); 10 (R$ 100,00); 12 (R$ 1.600,00); 16 (R$ 29.000,00); 17 (R$ 18.200,00); 18 (R$ 23.800,00); 19 (R$ 29.000,00); 21 (R$ 84.000,00); 26 (R$ 12.000,00) e [ilegível] (3.000,00). 
Neste ponto, portanto, considero comprovada a origem do crédito de R$ 14.700,00  que ocorreu no dia 07/12/2012 . 
Transferências entre contas de mesma titularidade.
Sobre essa matéria, a Recorrente aduziu:
Transferências entre contas corrente da mesma titularidade no valor total de R$ 3.351.866,98 (três milhões trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos). Nesse item o julgador considerou como comprovado o valor de R$ 1.777.469,20 (um milhão setecentos e setenta e sete mil quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), restando a comprovar o valor de R$ 1.574.397,78 (um milhão quinhentos e setenta e quatro mil trezentos e noventa e sete reais e setenta e oito centavos), alegando que os depósitos em cheques e TED deveria haver a identificação do depositante. Essa alegação não procede tendo em vista que os depósitos vieram de outras contas da mesma titularidade, isso está demostrado na planilha e comprovado com os extratos de todas as contas de mesma titularidade acostada nos autos;
De fato, a autoridade julgadora acolheu parcialmente a alegação da contribuinte na impugnação e reconheceu a comprovação no montante de R$ 1.777.469,20 pelas razões a seguir transcritas:
Nos demonstrativos de fls. 569 a 595, a impugnante identifica diversos valores historiados nos extratos bancários como depósitos de �cheques� ou realizados por meio de �TED� como sendo originários de outras contas bancárias de sua titularidade. No caso dos depósitos em cheque ou TED sem identificação do depositante, imprescindível que a impugnante demonstrasse que os recursos efetivamente vieram de outras contas suas, o que não foi feito no presente processo. Já os registros que permitem identificar com clareza que os valores foram transferidos de outras contas bancárias da JET Radiodifusão, nos termos do dispositivo legal acima transcrito, não devem ser considerados na determinação da receita omitida. Tais valores estão relacionados a seguir:
[...] � grifei.
Constato que a autoridade julgadora de piso procedeu ao exame detalhado dos elementos de prova juntados, mormente os extratos bancários e respectivos valores, datas e históricos. Ademais, adotou um critério correto ao asseverar que �No caso dos depósitos em cheque ou TED sem identificação do depositante, imprescindível que a impugnante demonstrasse que os recursos efetivamente vieram de outras contas suas, o que não foi feito no presente processo�. 
Ao proceder com tal cuidado, a autoridade julgadora de piso identificou aqueles lançamentos cujos históricos seriam suficientes para identificar que a origem seria outra conta de mesma titularidade. Entretanto, após esse trabalho da DRJ/BHE, a contribuinte, no recurso voluntário, não tentou trazer aos autos novas demonstrações, vinculações, elementos probatórios que pudessem permitir a identificação da origem naqueles casos em que os históricos não foram suficientes.
A DRJ/BHE apontou o caminho e indicou a prova que deveria ser feita pela contribuinte. Entretanto, na peça recursal, a interessada não dialogou com a decisão recorrida e não trouxe outros elementos ou demonstrativos que pudessem permitir a identificação individualizada da origem dos valores reclamados. Vale também salientar que as tabelas juntadas às folhas 569 a 607 não são documentos hábeis a comprovar a origem dos créditos bancários contestados. E a contribuinte não teve, na juntada dos elementos probatórios que instruíram a impugnação, a preocupação de relacionar cada elemento probatório com o fato que pretendia comprovar. Limitou-se a argumentar que a alegação estaria comprovada pelos extratos bancários.
Assim, não vislumbro razão para a reforma da decisão de piso neste ponto.
Empréstimos bancários.
Quanto à comprovação dos empréstimos bancários, a contribuinte alegou na peça recursal:
Empréstimos bancários no valor total de R$ 15.868.018,84 (quinze milhões oitocentos e sessenta e oito mil dezoito reais e oitenta e quatro centavos). Quanto esse item foi considerado comprovado a origem o valor de R$ 7.961.752,90 (sete milhões novecentos e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos, o restante no montante de R$ 7.906.265,94 (sete milhões novecentos e seis mil duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) foram considerados de origem não comprovada com alegação diversas, porém sem fundamento lógico, como falta de cumprimento de formalidade dos documentos apresentados, o que não invalidade a comprovação da origem dos recursos depositados, que são empréstimos tomados pela requerente junto as instituições financeiras mencionadas, ora senhor julgador como admitir em uma situação desse que a origem não esteja comprovada?. Esse argumento não pode prevalecer, uma vez que a origem está devidamente comprovada, a verdade material da origem dos recursos está comprovada, esse fato não pode virar uma presunção de omissão de receita, porque se assim acontecer o fisco estará tributando uma ficção e não uma verdade material dos fatos;
Com efeito, a DRJ/BHE acolheu parcialmente a alegação da Impugnante conforme o seguinte trecho do acordão recorrido:
Com respeito aos empréstimos bancários, a impugnante assim os demonstra:

[...]
Estranha-se em tais documentos que, conquanto sejam de emissão do devedor, comumente se observa em tais títulos de crédito a chancela da instituição financeira na via que permanece com o emitente. Embora isto não seja determinante para se negar o pleito da impugnante, observa-se, por outro lado, na �Autorização de Quitação de Débito�, em que se afirma que os pagamentos serão realizados com a utilização de créditos junto à Igreja Universal do Reino de Deus, está declarado que a operação de capital de giro no valor de R$ 1.500.000,00 foi realizada em 13/09/2011. Deste modo, forçoso considerar-se que tais documentos são inaptos para comprovar a origem do crédito bancário.
[...]
Parte destes mesmos documentos foram novamente juntados aos autos pela impugnante às fls. 1729 a 1739. Com eles pretende a impugnante comprovar a origem de R$ 2.596.500,00 depositados em uma das contas bancárias da empresa no dia 13.09.2012, sob o histórico �Transf Eletr Jet Radio�. Vê-se que, neste caso, afora questões relativas à ausência de assinatura da instituição financeira nos documentos, não há perfeita coincidência entre datas e valores neles consignados e no extrato bancário, pelo que não se pode considerar devidamente demonstrada a origem do valor depositado.
[...]
Em face dos documentos apresentados, considero estar comprovado que o depósito, efetuado no dia 28.09.2012, na conta nº 141.000.330, da agência 41 do Bic Banco, no valor de R$ 7.961.752,90, decorre de empréstimo contraído pela contribuinte junto àquela instituição financeira e que deve, portanto, ser excluído do valor tributável.
A fls. 1406/1415 (e 1502/1511), a impugnante apresenta Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro, emitida em 18.12.2012 em favor do Banco A. J. Renner S/A, indicando como valor solicitado R$ 2.277.446,97 e como total financiado R$ 2.318.909,80; Anexo de Prestação de Garantia-Alienação Fiduciária de bem imóvel, avaliado por R$ 1.119.465,00, e Anexo de Prestação de Garantia-Direito de Crédito, tendo como interveniente a Igreja Universal do Reino de Deus. Com tais documentos, pretende justificar a origem de R$ 944.134,45, depositados no Banco do Brasil em 18.12.2012. Ora, dada a discrepância entre os valores, não é possível entender-se devidamente justificada a origem dos recursos.
Diferentemente do que ocorreu no item anterior, a contribuinte juntou em sede de recurso voluntário novos elementos de prova relativos aos contratos que teriam sido firmados com o Banco A J Renner (doc. fls. 2435 a 2478).
A matéria foi submetida ao crivo da autoridade diligenciadora da RFB por meio da Resolução CARF nº 1301-000.606. Na Informação Fiscal elaborada ao final da diligência, a fiscalização concluiu:
- em relação ao empréstimo de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012: 
Pelas informações trazidas como resposta aos questionamentos e juntadas ao processo, não obstante a informação da data contida na �Autorização de Quitação do Débito� (13/09/2011), consta a informação nos demais documentos acerca da contratação dia 12/04/2012.
- em relação ao empréstimo de R$ 2.596.500,00 (R$ 1.560.000,00 + R$ 1.036.500,00) em 13/09/2012: 
Pelas informações trazidas como resposta aos questionamentos e juntadas ao processo. Os documentos trazem como a data do dia 27/08/2012. O contribuinte também apresenta extrato bancário onde se identifica crédito em conta bancária de valor R$ 2.596.500,00 em 13/09/2012.
- em relação ao empréstimo de R$ 994.134,45 em 18/12/2012: 
Pelas informações trazidas como resposta aos questionamentos não foram apresentadas nenhuma outra transação relacionada ao empréstimo de valor R$ 944.134,45. Não apresentado documento que relacione o valor de r$ 944.134,45 ao documento apresentado �Cédula de Crédito Bancário � Capital de Giro do Banco A. J. Renner S.A�.
Desta forma não é possível identificar se o presente valor (R$ 944.134,45) refere-se ao empréstimo de valor R$ 2.277.446,97.
A autoridade fiscal intimou a recorrente a se manifestar sobre a Informação Fiscal, mas o prazo transcorreu in albis.
Tomando como fundamento a análise dos documentos feita pela autoridade diligenciadora, vejo que apenas o empréstimo de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012 está suficientemente comprovado. 
Em relação aos empréstimos de R$ 1.560.000,00 e R$ 1.036.500,00, vê-se que as datas dos documentos não coincidem com a data do crédito feito na conta da Recorrente. Pelo contrário. De acordo com os documentos, as primeiras parcelas venceriam em 17/09/2012 e 20/09/2012. Ou seja, na data em questão, os pagamentos deveriam estar saindo da conta bancária da Recorrente e não ingressando nela. Assim, não há como considerar o valor como tendo a origem comprovada.
No tocante ao empréstimo de R$ 944.134,45, a autoridade diligenciadora concluiu � de forma correta � que os elementos de prova não são hábeis a demonstrar que o valor de R$ 944.134.45 tenha como origem o alegado empréstimo do Banco Renner.
Assim, neste ponto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário para excluir do montante de receitas omitidas o valor de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012.
Resgates de aplicações financeiras.
Este item já havia sido inteiramente reconhecido pela autoridade julgadora de piso. Trago à colação a fundamentação adotada no acórdão:
Quanto aos alegados créditos por resgate de aplicações financeiras, entendo ser pertinente sua exclusão do valor tributável. Da consulta à Dirf, reproduzida a seguir, observa-se que a empresa sofreu retenções na fonte decorrentes de aplicações financeiras mantidas junto ao Banco Industrial e Comercial S/A, em meses e valores compatíveis com os alegados resgates de aplicações.
[...]
Assim, devem ser excluídos da tributação os valores identificados nos extratos do Bic Banco como �TRANSFERÊNCIA CA P/ CC�, como também o identificado como �RESGATE TIT CAPITALIZACAO� no extrato do Banco do Nordeste, como demonstrado a seguir:
Novamente, a autoridade julgadora de primeira instância realizou exame detalhado dos elementos de prova e, no caso, ainda referendados pelos dados que constam nos sistemas da RFB.
Assim, neste ponto, não há reparos a fazer na decisão primeva.
Adiantamentos de clientes.
Acerca da matéria, a Recorrente aduziu o que segue:
Adiantamento de clientes no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Esse item foi mantido a origem não comprovada pela autoridade julgadora de primeira instância, mesmo com a documentação comprobatória da sua origem acostada nos autos, assim senhor julgador esse valor deve considerado como de origem comprovada;
Este ponto não foi acolhido pela autoridade julgadora de primeira instância, que apresentou as seguintes razões:
Em sua impugnação, procura justificar R$ 420 mil depositados em suas contas como referentes a �adiantamentos de clientes�. No demonstrativo de fls. 569 a 595, alega valores por �adiantam. venda apto 902�, no valor total de R$ 210 mil, indicando como contrapartida a conta �adiant. clientes�. Entretanto, nenhum elemento trouxe para comprovar suas afirmativas. Do exame dos autos, observa-se, a fls. 610 a 613, documentos (duplicados a fls. 686/689 e 2233/2236) que apenas demonstram ser a empresa proprietária do apartamento 902 do Edifício Villa Gazotti, situado na Rua Honório Parente, 205, em Teresina, Piauí, desde 29.12.2008. A impugnação não foi instruída com qualquer prova de que o bem tenha sido alienado e em que condições, não merecendo guarida as alegações da impugnante.
Como se verifica da singela manifestação da contribuinte na peça recursal, não se agregou qualquer novo elemento de prova em sede de recurso voluntário.
Assim, por ausência de provas que deem sustentação à alegação da contribuinte, voto por negar provimento ao recurso voluntário neste tópico.
Baixa de caução.
Sobre o tema, a Recorrente registrou que parte do valor já havia sido validado pela DRJ/BHE e, acerca da parcela considerada não comprovada pela autoridade julgadora de piso, alegou:
Baixa de caução no valor total de R$ 2.266.220,69 (dois milhões duzentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte reais e sessenta e nove centavos). Esse item foi considerado como comprovado a origem no valor de R$ 2.136.445,48 (dois milhões cento e trinta e seis mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). A documentação apresentada comprova a origem de todo o valor, assim deve ser considerado de origem comprovada o valor integral desse item; (grifei)
De fato, parte do valor alegado pela contribuinte foi validado (R$ 2.136.445,48) pela autoridade julgadora a quo, conforme segue:
A fls. 629/634 e 2252/2257, foi juntada ao processo Cédula de Crédito Bancário nº 1174109, Modalidade Cheque BIC Empresarial, emitida pela empresa em 31.01.2012, com vencimento em 30.07.2012, estabelecendo a abertura pela instituição financeira de um crédito rotativo no limite de R$ 200 mil, para cobertura de cheques de emissão da empresa. E, a fls. 1021/1026 e 1945/1950, Cédula de Crédito Bancário nº 1193924, emitida em 30.07.2012, com vencimento em 28.09.2012, com as mesmas finalidade e previsão de crédito. Assim, considero justificados os créditos cujo histórico do extrato do BIC Banco informa tratar-se de �TRANSF. C/CAUCIONADA�, para o período de 31.01.12 a 28.09.12, discriminados a seguir:
[...]
Mais uma vez, a DRJ/BHE fez um trabalho detalhado sobre os elementos de prova apresentados, especialmente em relação aos extratos bancários.
No entanto, verifico na decisão de piso que a DRJ/BHE não validou parte dos valores a título de Baixa de Caução em razão da ausência de provas. Transcrevo o trecho do voto condutor do acórdão que trata da matéria:
Indicou-se ainda, no demonstrativo de fls. 569 a 595, como originários de �BAIXA CAUÇÃO� créditos com os seguintes históricos: �LIQUIDAÇÃO DE COBRANÇA�, �TED PAG DIF TITULARES� e �TED TRANSF VALOR FACTORING�, informando-se como contrapartida a conta 112010001 de �Duplicatas a Receber�. No entanto, nenhum documento foi apresentado de modo a comprovar tais operações. De igual modo, a impugnante afirma ter recebido valores decorrentes de contratos de mútuo cancelados, sem juntar aos autos qualquer elemento de prova.
Considerando a falta de elementos probatórios apontada pela autoridade julgadora de piso e, também, a falta de apresentação de novos elementos de prova em sede de recurso voluntário, não vejo razão para a reforma da decisão de piso.
Assim, voto por negar provimento ao recurso voluntário neste ponto.
Outros valores.
Os créditos bancários que não foram classificados nas categorias anteriormente apreciadas foram englobados pela contribuinte como �Outros�. Neste tópico, a Recorrente alegou:
Outros valores referentes a contrato de mútuo cancelados e reembolso de IPTU no valor total de R$ 239.634,31 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos) e descontos de duplicatas no valor total de R$ 5.757.477,11 (cinco milhões setecentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e onze centavos). Todos os valores desse itens foram considerados não comprovados pela autoridade julgadora de primeira instância, com a alegação de que os documentos de descontos de títulos apresentados não se encontram assinados, portanto, a operação está devidamente comprovada, a verdade material do fato está comprovada, apenas falta cumprir algumas formalidades nos documentos de descontos de títulos o que não invalida a prova material do fato, logo, senhor julgador não pode prevalecer o argumento apresentado, devendo ser considerado como comprovado a origem dos valores depositados com base nos documentos de descontos de títulos apresentados, porque essa é a verdade material dos fatos.
Todavia, vejo que a fundamentação utilizada pela DRJ/BHE foi bastante diversa da mencionada pela Recorrente, conforme se verifica no trecho abaixo transcrito:
E, para justificar valores que afirma ter recebido como reembolso de IPTU, apresenta apenas as guias de recolhimento, que, além de insuficientes para demonstrar que teria assumido dívidas de terceiros, registram valores pagos muito inferiores aos que afirma ter recebido em reembolso: por um recolhimento de IPTU no valor de R$ 18.799,47, alega ter recebido R$ 55.942,54 (q.v. fls. 961); por outro de R$ 1.811,79, diz ter recebido R$ 30.900,36 (q.v. fls. 966).
Portanto, a questão apontada pela autoridade julgadora de piso foi a falta de documentação hábil a fazer a prova do fato alegado, a falta de coincidência de valores nos parcos documentos juntados aos autos.
No que tange aos descontos de duplicadas, penso que seria necessário que a contribuinte demonstrasse que as duplicatas corresponderiam a notas fiscais emitidas e receitas oferecidas à tributação. Afinal, as duplicatas devem referir-se a operações comerciais realizadas pela contribuinte. A meu sentir, o fato de indicar como origem dos depósitos bancários o desconto de duplicatas, sem demonstrar que estas correspondam a operações tributadas, apenas confirma a omissão de receitas que havia sido comprovada por via da presunção legal. Esse fato não passou despercebido pela autoridade julgadora de piso, conforme se pode observar no seguinte excerto:
Por tais razões, não há como se considerar devidamente comprovadas as alegadas operações de desconto, sendo insuficiente para tanto o mero histórico registrado no extrato bancário. Além disso, seja no curso da fiscalização, seja em sede de impugnação, a contribuinte não comprova que as duplicatas correspondentes representam vendas devidamente tributadas.
Assim, tenho que a decisão de piso deve ser mantida incólume neste ponto.
Recurso de ofício.
Ao julgar a impugnação da contribuinte, a autoridade julgadora de piso reconheceu a comprovação da origem de parte dos créditos bancários conforme tabela abaixo:

Cada um desses tópicos já foi apreciado anteriormente neste voto. Tenho que a autoridade julgadora de piso adotou critérios corretos para a apreciação das razões apresentadas pela Impugnante e procedeu a um minudente trabalho de análise das provas juntadas aos autos até a impugnação. Penso, portanto, que as parcelas que foram exoneradas foram bem fundamentadas.
Assim, voto por negar provimento ao recurso de ofício.

Conclusão.
Voto por negar provimento ao recurso de ofício e, quanto ao recurso voluntário, por dar provimento parcial para excluir da infração de omissão de receitas em razão de créditos bancários sem origem comprovada os valores de R$ 1.500.000,00, em 12/04/2012, relativo a empréstimo bancário, e R$ 14.700,00, em 07/12/2012, relativo a mútuo.




(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Itamar Artur Magalhaes Alves
Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves, Jose Roberto Adelino da Silva
(suplente convocado), Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

Relatério

Trata o presente processo de langcamento de oficio de Imposto sobre a Renda da
Pessoa Juridica — IRPJ e tributos reflexos (Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL,
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social — PIS e Contribuicdo para o Financiamento
da Seguridade Social - COFINS) em razédo da apuracdo de omissdo de receitas no ano-calendario
2012,

A apuracéo da infracdo foi fundada na constatacdo da hipotese de presuncao legal
de omissao de receitas em razdo de créditos em contas bancarias sem comprovacao da respectiva
origem consoante dicgdo do artigo 42 da Lei n°® 9.430/1996, verbis:

Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a institui¢do
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacéo habil e idénea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

81° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

82° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de célculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislagdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

83° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il -no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, 0s de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatdrio, dentro
do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

84° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela institui¢do financeira.

§ 5° Quando provado que os valores creditados na conta de depésito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na condigdo de efetivo
titular da conta de depdsito ou de investimento.
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§ 6° Na hipotese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracdo de rendimentos ou de informacGes dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante diviséo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

A autoridade fiscal descreveu de forma resumida a infragdo no Termo de
Verificacao Fiscal nos seguintes termos:

O contribuinte ndo apresentou qualquer documentacio que justificasse a origem
dos recursos utilizados nas operagdes relacionadas nos Termos elencados abaixo:

_ Termo de Intimagdo Fiscal n° 08 de 29/08/2016 (ciéncia: 31/08/16) —
Transcorridos 96 dias até a presenta data

_ Termo de Intimagdo Fiscal n® 09 de 20/09/2016 (ciéncia: 29/09/16) —
Transcorridos 67 dias até a presente data.

_ Termo de Intimagdo Fiscal n® 10 de 21/10/2016 (ciéncia: 28/10/16)
Transcorridos 38 dias até a presente data.

_ Termo de Intimagdo Fiscal n® 11 de 16/11/2016 (ciéncia: 21/11/16)
Transcorridos 14 dias até a presente data.

Tendo em vista que a lei 9.430/96 assevera na inteligéncia do caput do seu Art. 42
que a comprovacdo deve ser feita de maneira habil e idonea, o que ndo ocorreu nesse caso
concreto, e sendo uma presuncdo legal, cabendo ao contribuinte o o6nus da prova, portanto,
por auséncia de qualquer documentagio que suportasse os depdsitos/créditos em suas contas
bancarias; e apds excluir dos valores registrados a titulo de estorno e empréstimos, restou
inevitavel e inequivoco o langamento dos referidos valores como presungdo de omissdo de
receita, conforme o Art. 849, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo
decreto n° 3.000, de 26/03/1999:

A contribuinte insurgiu-se contra o langamento de oficio e apresentou impugnacao
aos autos de infracdo. Peco licenca para reproduzir o trecho do relatério da autoridade julgadora
de piso no qual esta resume as alegac@es lancadas pela Impugnante:

Ciente do lancamento em 12 de dezembro de 2016 (fls. 525), a interessada apresentou,
em 11 de janeiro de 2017 (fls. 531), impugnacéo a fls. 532 a 566, sintetizada a seguir.

Aponta, de inicio, “inconsisténcia técnica no levantamento efetuado”, por
desconsideracéo dos seguintes valores:

depositos que tiveram origem em contratos de Muatuos no valor total de R$
10.518.883,19 (dez milhdes quinhentos e dezoito mil oitocentos e oitenta e trés reais e
dezenove centavos), transferéncias entre contas corrente da mesma titularidade no
valor total de R$ 3.351.866,98 (trés milhGes trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e
sessenta e seis reais e noventa e oito centavos);

Empréstimos bancérios no valor total de R$ 15.868.018,84 (quinze milhdes oitocentos e
sessenta e oito mil dezoito reais e oitenta e quatro centavos), resgate de aplicacéo
financeira no valor total de R$ 625.283,10 (seiscentos e vinte e cinco mil duzentos e
oitenta e trés reais e dez centavos), adiantamento de clientes no valor total de R$
420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais); baixa de caucdo no valor total de R$
2.266.220,69 (dois milhdes duzentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte reais e
sessenta e nove centavos); outros valores referentes a contrato de mdtuo cancelados e
reembolso de IPTU no valor total de R$ 239.634,31 (duzentos e trinta e nove mil
seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e um centavos); descontos de duplicatas no
valor total de R$ 5.757.477,11 (cinco milhdes setecentos e cinquenta e sete mil
quatrocentos e setenta e sete reais e onze centavos).
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Assevera que os valores “estdo devidamente comprovados nos extratos bancarios e nas
planilhas que segue em anexo, onde esta detalhado cada depoésito, a origem do valor
depositado com a documentagdo e a contrapartida do lancamento contabil”.

Observa ainda que

O restante do valor no montante de R$ 5.495.546,09 (cinco milhdes quatrocentos e
noventa e cinco mil quinhentos e quarenta e seis reais e nove centavos) para completar
o total anual de R$ 44.542.930,31 (quarenta e quatro milhBes quinhentos e quarenta e
dois mil novecentos e trinta reais e trinta e um centavos) ditos como depdsitos ndo
comprovados tiveram como origem o faturamento da empresa que foi depositado em
conta bancaria da requerente, logo, ndo ha que se falar em depésito de origem ndo
comprovada.

E acrescenta que “os valores das vendas em que as duplicatas ndo foram descontadas
foram diretamente depositados nas referidas contas correntes, logo, o levantamento ndo
esta correto”.

Apresenta entdo a seguinte planilha:

JET RADIODIFUSAC LTDA
DEMONSTRATIVO DE DEPOSITOS BANCARIOS NO PERIODO DE SR, A 31112/2012 DEVIDAMENTE COMPROVADOS A ORIGEM
MES/ANO | MUTUOS | TRANSF C/C | EMPRESTIMOS BANCARIOS DUPL DESC | RESG APL | ADIANT CLI | BX CADGAO QUTROS ToTAIS
JAN/2012 553700,00 132 5m 347 68322 834.266,85 0,00 210000,00 277161677 ¢,00 2.355.766,88
FEVi2012 83.000.00 460.800.00 425307 46 979 492,89 0,00 210 000,00 180 798 44 0,00 2.339.30879
| MARR012 $90200.00 271 600,00 31241079 442,936, 40 0.00 0,00 167 41079 0.0¢ 1.784.557,98
ABR/2012 1061.900.00 242310,00 182084056 155.492,48 0,00 0,00 282.687,09 55.100,00 3.618.330.13
MAI22012 861.900,00 117.700.00 32068281 28848567 | 237,000,00 0.00 222.991.45 86 534,31 2.104.294,24
JUNI2012 £19800.00 6500000 32682471 793.268.26 $53.000,00 0.00 161.966.69 56 00,00 2.015.849,66
JUL2012 66470000 22140000 330 850,43 97.423.93 27.46594 0,00 121,041,256 0,00 1.462.881,55
AGO2012 810 200.00 147 600,00 10352872 737.461,00 | 21338136 0,00 103.161,00 g.00 211533208
SET/2012 793.700.00 486,100,00 10558 252 80 2,00 8 500,00 0.00 126,87583 0.00 11.953.428,73
QuUT2012 3.040.280,00 282,700,00 36.200,00 616.925,49 84 93580 0.00 13121494 0.00 4.192.256,23
l NOV/2012 910.415,00 628 456,98 246 659,20 676 645,50 0,00 0,00 242 830,64 4.00 2.705.047,32
DEZi2012 629,088.19 315.700.00 1033.728.04 158 078.60 0.00 0.00 248 535 80 0,00 2.400.240,63
TOTAIS 10.518.883,19 3.351.866,98 15.868.018,84 | 5.757.477,11 | 625.283,10 420.000,00 2.266.220,89 § 23963431 39.047.384,22

Os valores referentes a outros estdo assim discriminados:

OBS: Os Valores de RS 55.100,00 Abril’2012 referente a Reembolso de Pagamento de Contrato de Mutue Jet Veiculos Cancelado.
OBS: Os Valores de RS 88.534,31 Maio/2012 ref. a Reembaolso de Pag. de IPTU das empresas Jet Veiculos/Jotal Lida/Const. Jet.
OBS: Os Valores de R$ 96.000,00 Junho/2012 referente 2 Reembolso de Pagamento de Contrato Mutuo Faete (Jancelado.

E demonstra, na sequéncia, as entradas bancarias no periodo de 01.01.2012 a
31.01.2012, observando que:

As Contas de n° 241000245*/100046**BIC BANCO s&8o contas Caucionadas
vinculadas a conta corrente 141000330*** BIC BANCO, portanto, as entradas nestas
referidas contas sdo baixa da liberacdo do empréstimo, valores esses que nao ficam
disponiveis a empresa e sim ao Banco BIC BANCO.

Informa que “as planilhas com os demonstrativos detalhados das entradas bancérias dos
meses de fevereiro a dezembro de 2012 devidamente comprovado com documentacéo
segue em anexo com esta impugnagdo”.

Aduz que o 6nus da prova, quando da constituicdo de créditos tributarios via
lancamento de oficio, é do Fisco. Argumenta que, de posse de extratos bancarios, na
presenca de indicios de omissdo de receitas, devera o Fisco provar a que titulo juridico
essas receitas foram adquiridas. Sustenta que o Fisco tem poder de quebrar o sigilo
bancario dos contribuintes e, apuradas as irregularidades fiscais, o poder-dever de
constituir créditos em seu favor, desde que tenha condi¢Ges de provar a ocorréncia de
fatos juridicos tributarios, defendendo que “a presun¢do do fato gerador do tributo ha de
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ser corroborada com outros elementos de prova que indiquem, com precisdo e clareza a
ocorréncia do fato tributavel”.

Considera que no artigo 43, incisos | e I, do CTN ndo esta configurado no presente
caso, porque o CTN ndo cogita de presuncdo como meio de incidéncia de imposto de
renda e tributacdo reflexa. Alega que ndo pode o Fisco se utilizar de mera presungéo de
ilicito para penalizar o contribuinte.

Diz que:

caso o0 respeitdvel agente administrativo tivesse agido com uma dose maior de
prudéncia, a sua suspeita acerca de eventual pratica de ilicito fiscal, ao invés de bastar
para a lavratura do Auto de Infragdo, teria impulsionando-lhe a buscar meios eficazes
de comprovar o acontecimento de tal fato.

Assim, se 0s agentes administrativos supunham estar diante de um INDICIO de omiss&o
de receitas em decorréncia de depdsitos bancarios ndo declarados, deveria sim ter
deflagrado outros procedimentos de investigacdo, no sentido de corroborar o que
apresenta-se como mera suspeita.

Colaciona julgados do Conselho de Contribuintes, para reafirmar que as origens dos
depositos bancarias estariam devidamente comprovadas.

Contesta, por fim, a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio, que ndo se
constituiria em débito decorrente de tributos e contribuigdes.

Conforme fls. 947 e 948, em 27 de abril de 2017, esta DRJ encaminhou o processo a
unidade de origem, para que fosse acostado aos autos o Termo de Verificagdo Fiscal, de
cujo teor deveria ser cientificada a contribuinte, com devolucdo de prazo para
apresentacdo de razfes adicionais de defesa, se assim entendesse.

Juntado o documento, a fls. 2312 a 2317, manifestou-se a contribuinte, a fls. 2343 a
2355, reiterando, essencialmente, suas alegagdes de que teria havido erro no
levantamento do crédito tributario.

A impugnacdo foi julgada parcialmente procedente. O Acdrddo n° 02-74.690 da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte — DRJ/BHE, ora
vergastado, recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2012
Omissao de receitas.

Caracterizam omissdo de receita os valores creditados em conta de depésito ou de
investimento mantida junto a instituicdo financeira, em relacdo aos quais o titular,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operacdes.

Impugnacédo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Em apertada sintese, a autoridade julgadora de piso considerou que comprovada
parte dos créditos bancarios. Da decisdo, a presidéncia da 10 Turma da DRJ/BHE recorreu de
oficio.
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Inconformada com a decisdo de piso, a contribuinte interp6s recurso voluntario.
Na peca recursal, em apertada sintese, a contribuinte reiterou as alega¢des lancadas na
impugnacéo, acrescendo alguns elementos probatorios relativos a contratos que teriam sido
firmados com o Banco Renner (doc. fls. 2435 a 2478).

Na primeira oportunidade que esta segunda instancia teve para apreciar 0S
recursos voluntario e de oficio, a 12 Turma Ordinéria da 3 Camara da 12 Secdo de Julgamento
resolveu, por meio da Resolucdo n° 1301-000.606, converter o julgamento em diligéncia para
conceder a Recorrente nova oportunidade de complementar a instrugdo probatodria, nos seguintes
termos:

Logo, por todas essas razdes, propugno pelo retorno dos autos do processo para a
unidade de origem da RFB, no caso & DRF/Teresina para:

a) intimar o sujeito passivo, quanto as operacdes de mutuos contraidos de pessoas
ligadas, inclusive da Fundacdo Educacional da Assoc. Comercial Piauiense, a
complementar as provas e prestar esclarecimentos;

b) intimar o sujeito passivo quanto aos contratos de empréstimos bancéarios a
complementar provas e fornecer esclarecimentos;

c) efetuar outras intimacgdes para esclarecimentos e complementacdo de provas, com
relagdo a infragcdo imputada omissdo de receitas, que julgar necessarias.

Efetuada a diligéncia fiscal, concluidos os trabalhos de diligéncia, a fiscalizacdo da
unidade de origem devera produzir relatério circunstanciado, conclusivo, apresentando
os resultados e dar ciéncia ao sujeito passivo, abrindo prazo de trinta dias para
apresentar manifestacdo nos autos, em querendo.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestacdo do sujeito passivo, retornar os autos
para o0 CARF para julgamento da lide.

A diligéncia determinada pelo CARF foi atendida pela autoridade fiscal da RFB
conforme Informacédo Fiscal de fls. 7980 a 8048. Apods intimada do resultado da diligéncia, a
Recorrente quedou-se inerte e 0 processo retornou para julgamento.

Era 0 que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.



FI. 7 do Ac6rddo n.° 1401-005.659 - 12 Sejul/4% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10384.724062/2016-72

Conhecimento.
O recurso de oficio atende aos requisitos que constam da Portaria MF n° 63/2017.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade.

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, tomo conhecimento dos recursos
voluntério e de oficio.

Objeto do processo.

Conforme relatado, trata o presente feito de lancamento de oficio de IRPJ e
tributos reflexos em razdo da apuracdo de omissdo de receitas no ano-calendario 2012. A
omissdo de receitas foi constatada a partir de créditos em contas bancarias para 0s quais,
regularmente intimada, a contribuinte ndo apresentou, durante o procedimento fiscal,
comprovacéo da origem dos recursos.

No julgamento de primeira instancia, a autoridade julgadora considerou que a
impugnante conseguiu comprovar a origem de parte dos créditos bancérios e, desta forma,
exonerou parte do crédito tributario. A parcela exonerada constitui o objeto do recurso de oficio.

A contribuinte, noutro giro, reiterou as alegacfes atinentes a parcela dos créditos
tributarios que foi mantida pela decisdo a quo.

Delineado de forma breve o escopo do presente julgamento de segunda instancia,
passo de pronto a apreciacao das alegacdes esgrimidas pela contribuinte na peca recursal.

Do erro no levantamento do crédito tributério.

Neste ponto, a Recorrente alegou, em suma, que a maior parte dos créditos
bancarios estaria comprovada pelos documentos juntados aos autos e que o faturamento
registrado na contabilidade nédo teria sido levado em conta para a comprovacao da origem dos
créditos bancarios no momento da apuracdo da infracdo. Cito suas palavras:

O levantamento realizado pela autoridade autuante para chegar ao montante do crédito
tributario ora discutido esta equivocado, uma vez que os valores depositados estdo todos
comprovados, conforme planilhas e documentacdo acostada nos autos, onde aponta a
origem e a comprovacdo com documentagdo dos valores creditados nas referidas contas
correntes, que embora tenha sido corrigido em parte pela autoridade julgadora, ainda
permanece 0 equivoco quando essa mesma autoridade ndo aceita como prova da origem
dos recursos depositados nas contas corrente 0os documentos apresentados, alegando
falta de algumas formalidades nos referidos documentos, quando na verdade se esta a
procura é da verdade material das origens dos recursos e ndo na formalidades de
documentos. Outro fato que ndo concordamos com o autor do procedimento fiscal e
mantida pela autoridade julgadora de primeira instancia, foi o fato de ndo ter
considerado como origem de dep6sito comprovado o valor do faturamento da empresa
realizado no decorrer do ano calendéario de 2012, uma vez que os valores das vendas em
que as duplicatas ndo foram descontadas foram diretamente depositados nas referidas
contas correntes.
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Quanto aos elementos probatdrios juntados aos autos, estes serdo minuciosamente
apreciados na sequéncia deste voto.

Contudo, em relacdo a alegacio genérica da Recorrente de que seu faturamento
deveria ter sido considerado para a comprovacdo da origem de parte dos créditos bancérios,
tenho que a tese da contribuinte ndo pode ser acolhida.

Vejamos a argumentacéo langada pela contribuinte:

Alega o julgador que ndo forram discriminados os valores do faturamento que foram
depositados, esse argumento senhor julgador ndo pode prosperar, porque se o valor do
faturamento ndo poder comprovar origem de recursos para justificar dep6sitos bancarias
0 que mais pode comprovar, sera que vai ser necessario que toda vez que for efetuado
um depdsito em conta bancéria de seu faturamento teremos que identificar e dizer que é
de faturamento?, logo, o levantamento ndo esta correto, devendo ser refeito.

Ora, a resposta a questdo posta pela contribuinte é afirmativa! Para cada crédito na
conta bancéria, a contribuinte deve apontar a origem dos recursos. Caso o crédito corresponda a
operacdo efetivamente tributada, a contribuinte deve demonstrar de forma individualizada por
meio da escrituracdo contébil, suportada por documentos habeis e idoneos.

De acordo com a DIPJ, a contribuinte apurou o IRPJ do ano-calendario 2012 com
base no lucro real anual e, desta forma, estava obrigada a manter escrituracdo contabil conforme
a_legislacdo comercial. A legislacdo de regéncia exige que a contabilidade seja escriturada e
devidamente suportada por documentos comprobatérios de modo a conseguir comprovar de
forma precisa e individualizada a origem dos recursos de cada crédito bancario. Se a origem for
receita operacional, esta realidade devera ser espelhada individualmente na contabilidade,
acompanhada dos devidos documentos comprobatérios. Logo, se um depdsito bancario
corresponder a um faturamento contabilizado, a contribuinte deve ser capaz de identifica-lo e
comprova-lo individualizadamente.

A exigéncia de escrituragdo comercial com langamentos individualizados e
devidamente suportados por documentacao comprobatdria é expressa nos artigos 1179 e 1184 do
Cadigo Civil:

Art. 1.179. O empresario e a sociedade empresaria sdo obrigados a seguir um sistema de
contabilidade, mecanizado ou ndo, com base na escrituracdo uniforme de seus livros,
em correspondéncia com a documentacao respectiva, e a levantar anualmente o balango
patrimonial e o de resultado econdmico.

Art. 1.184. No Diario serdo lancadas, com individuacdo, clareza e caracterizacdo do
documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reproducdo, todas as operacdes
relativas ao exercicio da empresa.

§ 1 “-Admite-se a escrituragdo resumida do Diario, com totais que ndo excedam o
periodo de trinta dias, relativamente a contas cujas operagfes sejam numerosas ou
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares
regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados 0s documentos
gue permitam a sua perfeita verificagdo.

§ 2 %Serdo langados no Diario o balango patrimonial e o de resultado econdmico,
devendo ambos ser assinados por técnico em Ciéncias Contéabeis legalmente habilitado
e pelo empresario ou sociedade empresaria. (grifei)
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Portanto, a hipdtese de presuncdo de omissdo de receitas veiculada pelo artigo 42
da Lei n°® 9.430/1996, anteriormente transcrito, deve ser interpretada dentro desse contexto. A
exigéncia legal de analise dos créditos de forma individualizada tem justamente o sentido de
permitir aos contribuintes a utilizacdo da contabilidade para fazer a prova exigida da origem dos
recursos.

Nessa esteira, ndo se deve acolher a alegacdo genérica de que o faturamento
declarado pela contribuinte deveria servir para a comprovacdo da origem dos recursos dos
créditos bancarios individualmente questionados pela autoridade fiscal no procedimento de
oficio.

No caso, a autoridade fiscal cumpriu fielmente a exigéncia legal, intimando a
contribuinte a comprovar a origem dos recursos creditados em suas contas bancérias de forma
individualizada. Vale ressaltar que a fiscalizacdo reiterou diversas vezes a intimacdo para
comprovar a origem dos recursos atinentes aos créditos bancarios individualmente relacionados e
a contribuinte ndo apresentou as necessarias comprovacoes.

Neste ponto, portanto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Do langcamento tributario e da ndo inversdo do 6nus da prova no caso de
omissao de receitas, prevista no art.42 da Lei n® 9.430/96 apds a LC 105/2001.

Neste tdpico, a Recorrente inicia fazendo longa digressdo a fim de argumentar
que, no caso de langcamento de oficio de crédito tributario, a comprovacao da ocorréncia do fato
juridico tributario recai sobre a autoridade administrativa da RFB. Na sequéncia, defende que,
com a positivacao da Lei Complementar n® 105/2001, a norma veiculada pelo artigo 42 da Lei n°
9.430/1996 deve ser interpretada de forma que incumbiria a autoridade fiscal fazer prova da
ocorréncia do fato juridico tributario, ao invés de valer-se simplesmente da presuncdo legal.
Trago a colacdo excerto que ilustra a argumentacdo da Recorrente:

De acordo com a defini¢cdo acima delineada, podemos afirmar que o énus de provar é
uma prerrogativa da parte interessada em ver descrita de forma individualizada e
concreta a ocorréncia de determinado evento. Todavia, no presente caso, 0 langamento
ora impugnado defende a teoria de que a lavratura de auto de infragdo pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil deve ser tida como uma obrigacdo, pois ligado estd a um
direito material de constituir o crédito tributario (art.142, do CTN), sob pena dos efeitos
da decadéncia (art.150, §4° e 173 do CTN).

L]

Com o advento da LC 105/2001, do Dec. 3.724/2001 e da Portaria SRF 180/2001,
algumas alteraces trazidas quanto a interpretacdo do art. 42 da Lei n. 9.430/96.

L]

Analisando esses preceitos normativos em conjunto é possivel afirmar: o Fisco Federal
tem a seu dispor todas as condi¢Bes para apurar as receitas e rendimentos omissos, em
tese, por conta de depdsitos bancérios ndo declarados com essas naturezas, razdo pela
qual, desde a entrada em vigor da Lei Complementar 105/2001, o énus da prova dos
fatos juridicos tributérios, nessas situagdes, voltou a ser do fisco.

Até é de admitir que antes da Lei Complementar 105/2001 a presuncdo legal de
depositos bancarios nao explicados como tendo outra natureza (art.42 da Lei
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9.430/1996), representavam rendimentos e/ou receitas, isso porque, em regra, 0 Fisco
ndo tinha acesso amplo e irrestrito as movimentagdes financeiras dos contribuintes.

Mas essa presungdo, no nosso entender, caiu por terra a partir do momento em que a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio de servidor ocupante do cargo
de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, passou a ter o direito de examinar
informagdes relativas a terceiros, constantes de documentos, livros e registros de
instituicGes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive referentes a contas
de depositos e de aplicagGes financeiras, direito esse cujo exercicio ha de ser precedido
de procedimento de fiscalizagdo especifico (art. 2 do Dec. 3.724/2001).

Noutra banda, de posse de extratos, arrimada em Requisicdo de Informacdes Sobre
Movimentacdo Financeira de que trata a Portaria SRF 180/2001, onde constem
depdsitos bancérios que tiveram como favorecidos a requerente, na presenca de indicios
de omissdo de rendimentos e/ou receitas, devera o Fisco provar a que titulo juridico
esses rendimentos e/ou receitas foram adquiridos.

Veja-se que aduzidas provas hdo de ser buscadas de forma ampla e irrestrita. Primeiro
porque aqueles que se recusarem a conceder informacBes sobre movimentagGes
financeiras de contribuintes estdo sujeitos a imputacdo de penalidade prevista no
paragrafo unico do art. 10 da LC 105/2001; segundo porque é de competéncia do Fisco
apurar adequadamente os fatos envolvendo depdsitos bancérios, em tese e
fiscalmente “a descoberto” (art. 5, §4, da LC 105/2001); terceiro porque inexistem
restricGes ao exercicio desse poder-dever de fiscalizacdo (arts. 195 e art. 197 do CTN).

A tese da contribuinte ndo deve prosperar.

H& uma grave confusdo de conceitos. A introducdo de novos instrumentos para
favorecer a atuacdo da fiscalizacdo, como a possibilidade de requisicdo de informacdes
diretamente as instituicdes financeiras, ndo se confunde com a hipétese legal de presuncdo de
ocorréncia do fato juridico tributario.

Ademais, as presuncdes legais sdo largamente usadas no direito tributario patrio
em razdo do principio da praticabilidade. Ora, como dito acima, a contribuinte tem o dever
juridico de manter todas as suas operacdes registradas de forma individualizada e documentada.
Portanto, somente quem pode comprovar de forma inequivoca a origem dos recursos que Sao
creditados em suas contas bancarias € a propria contribuinte. Exigir tal comprovacéo do Fisco,
mesmo que este possa ter acesso a informacdes financeiras, é exigir uma prova impossivel.

Tomemos como exemplo uma matéria que sera abordada a frente. A comprovacao
de um mutuo exige ndo apenas saber quem efetuou o depésito na conta bancéria. E preciso
comprovar que o recurso efetivamente pertencia ao mutuante, é preciso apresentar o contrato, é
preciso comprovar que o valor era exigivel e que foi pago ou que deveria ser restituido, que foi
contabilizado como mutuo por mutuante e mutuaria. Portanto, os elementos probatdrios estdo
fora do alcance da fiscalizagdo, caso o sujeito passivo ndo cumpra o dever de manter e apresentar
a escrituracdo comercial e fiscal, bem como a respectiva documentacdo, e de prestar 0s
necessarios esclarecimentos. Por isso, o legislador trabalha com as hipéteses de presuncdo legal.

A presungéo legal é um meio de prova que exige da autoridade fiscal tdo somente
a comprovacdo do fato presuntivo, no caso, os créditos bancérios cuja origem ndo tenha sido
comprovada pela contribuinte, e tem como consequente a comprovacdo do fato presumido, no
caso, a omissdo de receitas. Nada disso se altera com a introducdo das normas da Lei
Complementar n® 105/2001.
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A posicdo aqui esposada esta em linha com a jurisprudéncia desta Turma,
conforme se verifica nos seguintes precedentes, cujas ementas sdo reproduzidas na parte que
interessa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2014

DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA. OMISSAO DE
RECEITAS. ARTIGO 42 DA LEI N°9.430, DE 1996.

Por disposigao legal, caracterizam omisséo de receitas os valores creditados em conta de
depdsito mantida junto a instituicdo financeira, quando o contribuinte, regularmente
intimado, ndo comprova, mediante documentacéo habil e iddnea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes, de forma individualizada.

PRESUNQAONDE OMISSAO DE RECEITAS POR DEPOSITOS BANCARIOS DE
ORIGEM NAO COMPROVADA. ONUS PROBANDI A CARGO DO
CONTRIBUINTE.

A comprovacdo da origem dos depdsitos bancérios no d&mbito do artigo 42 da Lei n°
9.430, de 1996, deve ser feita pelo contribuinte de forma individualizada (deposito a
deposito), por via de documentacdo habil e idénea. (Acorddo CARF n° 1401-003.277,
de 20/03/2019)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano - calendario: 2006, 2007

DEPOSITOS BANCARIOS. ORIGENS. NAO COMPROVAGCAO. PRESUNCAO
LEGAL. OMISSAO DE RECEITAS.

Caracterizam como omissdo de receitas os valores creditados em conta de depoésito
junto a instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentacdo habil e idonea, a origem
dos recursos utilizados nessas operacdes.

PRESUNCOES LEGAIS RELATIVAS. DISTRIBUICAO DO ONUS DA PROVA.

As presuncdes legais relativas obrigam a autoridade fiscal a comprovar, tdo - somente, a
ocorréncia das hipéteses sobre as quais se sustentam as referidas presunc6es, atribuindo
ao contribuinte o 6nus de provar que os fatos concretos ndo ocorreram na forma como
presumidos pela lei. (Acérddo CARF n° 1401-003.714, de 15/08/2019)

Assim, neste ponto, voto por negar provimento ao recurso voluntéario.
Da devida comprovacao dos depdsitos bancarios.

Segundo a recorrente, constariam dos autos elementos probatérios suficientes para
comprovar a origem dos recursos de créditos bancarios no montante de R$ 39.047.384,22,
conforme tabela abaixo:
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JET RADIODIFUSAQ LTDA
DEMONSTRATIVO DE DEPOSITOS BANCARIOS NO PERIODO DE 01/01/2012 A 31/12/2012 DEVIDAMENTE COMPROVADOS A ORIGEM

MES/ANC | MUTUOS TRANSF C/C | EMPRESTIMOS BANCARIOS DUPL DESC | RESG APL | ADIANT CLI | BX CAUGAO | OUTROS TOTAIS

JAN/2012 553.700,00 132.500,00 347.683,22 834.266,89 0,00 210.000,00 277.616,77 0,00 2.355.766,88
FEVI2012 83.000,00 460.600,00 425307 46 979.492,89 0,00 210.000,00 180.798,44 0,00 2.339.398,79
MAR/2012 590.200,00 271.600,00 312.410,79 442 936,40 0,00 0,00 167.410,79 0,00 1.784.557,98
ABR/2012 1.061.500,00 242.310,00 1.820.840,56 155.492,48 0,00 0,00 262.687,09 55.100,00 3.618.330,13
MAV2012 861.900,00 117.700,00 320.682,81 255.485,67 | 237.000,00 0,00 22299145 88.534,31 2.104.294,24
JUN/2012 519.800,00 65.000,00 326.824.71 793.268,26 53.000,00 0,00 161.956,69 96.000,00 2.015.849,66
Juuz2012 664.700,00 221.400,00 330.850,43 97.423,93 27.465,94 0,00 121.041,25 0,00 1.462.881,55
AGO/2012 810.200,00 147.600,00 103.528,72 73746100 | 213.381,36 0,00 103.161,00 0,00 2.115.332,08
SET/2012 793.700,00 466.100,00 10.558.252,90 0,00 9.500,00 0,00 125.875,83 0,00 11.953.428,73
ouT/2012 3.040.280,00 282.700,00 36.200,00 616.92549 8493580 0,00 131.214,94 0,00 4.192.256,23
NOW/2012 910.415,00 628.456,98 246.699,20 676.645,50 0,00 0,00 242.830,64 0,00 2.705.047,32
DEZ/2012 629.088,19 315.700,00 1.038.738,04 168.078,60 0,00 0,00 248.635,80 0,00 2.400.240,63
TOTAIS 10.518.883,18 3.351.866,98 15.868.018,84 | 5.757.477,11 | 625.283,10 420.000,00 2.266.220,69 | 239.634,31 39.047.384,22

Os valores referentes a outros estéo assim discriminados:
OBS: Os Valores de R$ 55.100,00 Abril/2012 referente a Reembolso de Pagamento de Contrato de Mutuo Jet Veiculos
Cancelado.
OBS: Os Valores de R$ 88.534,31 Maio/2012 ref. a Reembolso de Pag. de IPTU das empresas Jet Veiculos/Jotal Ltda./Const.

Jet.

OBS: Os Valores de R$ 96.000,00 Junho/2012 referente a Reembolso de Pagamento de Contrato Mutuo Faete Cancelado.

de piso.

Conforme relatado, parte desses valores foi referendada pela autoridade julgadora

Passo a apreciar cada item, consoante as alegac¢fes aduzidas no recurso voluntario.

Mutuos.

Em relacdo a esta matéria, a Recorrente, forte no principio da verdade material,
alegou que as operacOes estariam devidamente comprovadas nos autos e que tais provas ndo
poderiam ser desconsideradas em razdo de aspectos formais. Cito suas palavras:

Assim, ndo procede as acusacfes do autor do procedimento fiscal e mantida em parte
pela autoridade julgadora, de que houve Omissdo de Receita Operacional caracterizada
pela falta de comprovacédo de créditos/depositos nas Contas Bancarias [...] uma vez que
existe inconsisténcia técnica no levantamento efetuado pelo Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil e autoridade julgadora, quando ndo considera como origem
comprovada os depdsitos que tiveram origem em contratos de Matuos no valor total de
R$ 10.518.883,19 (dez milhdes quinhentos e dezoito mil oitocentos e oitenta e trés reais
e dezenove centavos);

Em relacdo a esse item, a autoridade julgadora de primeira instancia considerou como
ndo comprovado, pelo simples fato dos contratos de mutuos ndo esta assinado por
testemunhas e nem registrados em cartorios, portanto, por falta de algumas formalidades
nos documentos apresentados, a verdade material dos fatos deixa de prevalecer e
sobrepor a presungdo de omissdo de receita. Esse argumento senhor julgador ndo pode
prosperar, porque o que se busca aqui é a verdade material dos fatos, essa verdade esta
comprovada com os documentos apresentados onde comprova a origem dos recursos
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depositados juntamente com os langamentos contabeis, logo, a origem dos depésitos em
relacéo a esse item estd devidamente comprovada;

Entretanto, verifico que as razdes apontadas pela autoridade julgadora a quo nao
se limitam a questbes formais pontuais, mas ao conjunto de elementos probatérios que nao
permitiria a comprovacdo além de qualquer ddvida razoavel da efetiva existéncia dos muatuos e
de sua aptiddo para comprovar os créditos bancarios. Reproduzo trecho do acorddo recorrido:

No que diz respeito aos contratos de mutuo, verifica-se, dos documentos apresentados,
que eles teriam sido celebrados com as seguintes pessoas juridicas:

Denominagao CNPJ
Jotal Ltda. 06.663.801/0001-13
Jet Ltda. 06.833.008/0001-13
Jet Veiculos Lida. 02.131.398/0001-20
Comercial Vanli Ltda. 07.714.595/0001-96
Fundacdo Educac. da Assoc. Comercial Piauiense b5.822.655/0001—69

Da consulta ao CNPJ, constata-se que as empresas Jotal, Jet, Jet Veiculos e Comercial
Vanli, assim como a impugnante, Jet Radiodifusio, tém como sécio responsavel JOSE
ELIAS TAJRA, CPF 002.062.453-00, que também preside a Funda¢do Educacional da
Associacdo Comercial Piauiense.

Buscando comprovar os mituos alegados, a impugnante juntou aos autos: comprovantes
de depdsitos, em geral realizados em espécie; recibos emitidos pela impugnante e
contratos de mutuo, como os reproduzidos abaixo.

]

Todos os contratos de mutuo celebrados entre as empresas do Sr. José Elias Tajra,
acostados ao processo, apresentam clausulas de idéntico teor que: estabelecem a entrega
da importdncia em moeda corrente; ndo fixam prazo certo para devolucdo do valor,
determinando apenas uma data limite de 180 dias; ndo estipulam cobranga de juros,
exceto se ultrapassado o prazo de 180 dias; sdo firmados por uma Unica pessoa, a
mesma que também assina os recibos; ndo apresentam testemunhas e nem registro em
cartorio, conforme se observa nos documentos reproduzidos acima.

Ndo é possivel, a partir de tais elementos, considerarem-se comprovados os alegados
matuos. Contratos com um Gnico signatario, sem testemunhas e nao registrados, recibos
produzidos pela propria contribuinte, depdsitos de valores expressivos realizados, em
grande parte, em espécie e sem identificacdo do depositante, ndo tém forca probante
necessaria para caracterizar a efetiva existéncia do matuo. Além disso, os contratos néo
prevéem a cobranca de juros, mesmo para pagamentos realizados em até seis meses da
entrega dos valores, constituindo-se em verdadeiros pactos ndo onerosos, 0 que hao
condiz com o fim econdmico esperado dessas pessoas juridicas. Inadmissivel também
um instrumento com auséncia de indicacdo clara de seu vencimento, que pode servir
para acobertar transferéncias diversas de valores entre a impugnante e as mencionadas
empresas do grupo. Acrescente-se a isso que ndo foi demonstrada pela impugnante a
devolugdo dos valores que alega ter recebido em empréstimo. Incomum ainda a
celebragdo, em uma mesma data e pelas mesmas partes, de diversos contratos de mutuo
(g.v fls. 1122 a 1126, por ex.). Por fim, h4 de se observar que alguns dos contratos e
recibos apresentados tiveram datas ou nomes dos contratantes rasurados (qg.v. fls. 860,
entre outras).
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E preciso ressaltar que a comprovacdo da origem dos recursos creditados nas
contas bancarias, para fins de afastamento da hipdtese de omissdo de receitas, ndo se limita a
identificar de guem os recursos foram recebidos, mas, também a que titulo os recursos foram
recebidos. Neste tOpico, a contribuinte busca comprovar que os créditos teriam como origem
determinados negocios juridicos, ou seja, mutuos. Assim, € preciso observar se 0 negécio
juridico esta devidamente comprovado.

Segundo o Cddigo Civil, o mutuo é empréstimo de coisa fungivel, no caso,
dinheiro. Assim, ndo basta comprovar o recebimento dos valores pelo mutuério, pois a
restituicdo dos valores ao mutuante é inerente a operacdo apontada como causa dos pagamentos
em debate. E o que se depreende dos seguintes dispositivos da Lei n° 10.406/2002:

Art. 586. O mutuo é o empréstimo de coisas fungiveis. O mutuério é obrigado a restituir
ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo género, qualidade e quantidade.

[-]

Art. 592. Néo se tendo convencionado expressamente, o prazo do matuo sera:

[-]

Il - de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro;
[...] (grifei)

E inerente, portanto, as operacbes de mutuo que os valores sejam pagos em
montantes correspondentes aqueles contratados, em prazo razoavel e que estes sejam exigidos
pelo mutuante.

Em sede de impugnacdo, a autoridade julgadora de piso concluiu que tal prova
ndo foi produzida a contento: “Acrescente-se a isso que ndo foi demonstrada pela impugnante a
devolucao dos valores que alega ter recebido em empréstimo”.

Contudo, a instrucdo probatoria relativa aos alegados mutuos evoluiu desde a
primeira instancia em razdo da diligéncia determinada pelo CARF. Assim, é de se examinar 0s
novos elementos probatdrios juntados aos autos. Seguirei a ordem dos mutuos conforme as
planilhas elaboradas pela autoridade diligenciadora na Informacdo Fiscal de fls. 7980 a 8048.

Entretanto, a partida, impende ressaltar que a comprovacdo dos pagamentos e
recebimentos dos matuos deve ser feita por meio de documentos bancérios que identifiquem
pagador e recebedor dos recursos. A autoridade julgadora de piso registrou com acuidade que as
pessoas juridicas envolvidas estavam todas sob o comando de uma Unica pessoa e que 0S
diversos contratos, que teriam sido sucessivamente firmados com pessoas juridicas distintas,
tinham clausulas genéricas de prazos e juros incompativeis com as praticas geralmente aceitas de
mercado, eram assinadas pela mesma pessoa como representante de mutuante e mutuario, ndo
tinham testemunhas, ndo eram registrados ou tinham reconhecimento de firma.

Desta forma, ndo é admitida como suficiente para a comprovacdo da efetiva
operacdo (pagador e recebedor) a apresentacdo de recibos simples emitidos exclusivamente por
pessoas vinculadas, todas sob o comando do Sr. José Elias Tajra, sem reconhecimento de firma,
sem registro, sem testemunhas. Vale dizer que ndo se discute neste momento questdo civil
atinente a quitacdo de divida entre duas pessoas, que pode ser comprovada conforme dispde o
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artigo 320 do Cddigo Civil. Aqui trata-se da comprovacdo perante o Fisco da efetiva existéncia
de negdcio juridico para fins tributarios. A comprovacdo do negécio juridico alegado como
origem do crédito bancario, para fins de afastar a ocorréncia do fato juridico tributario, deve ser
robusta além de qualquer davida razoavel.

Estabelecidos os critérios minimos de comprovacdo da efetiva existéncia dos
negdcios juridicos apontados pela contribuinte como origem dos créditos em contas bancérias,
passo a apreciacdo de cada operacdo, conforme as tabelas elaboradas pela autoridade fiscal da
RFB na diligéncia determinada pelo CARF.

Mutuo 1: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido
recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mutuo no valor de R$ 190.000,00.
Entretanto, tenho que o mutuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) ndo ha comprovagdo habil por meio de documentos bancérios de que os valores
tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado
pela mesma pessoa como mutuante e mutudria, ao contrario do descrito no corpo do contrato,
sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mdutuo 2: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido
recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de muatuo no valor de R$ 100.000,00.
Entretanto, tenho que o mdtuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) ndo ha comprovacdo habil por meio de documentos bancérios de que os valores
tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado
pela mesma pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do contrato,
sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mutuo 3: Neste, verifica-se que os valores que se tenta comprovar teriam sido
recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de mutuo no valor de R$ 20.000,00.
Entretanto, tenho que o mituo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) ndo ha comprovagdo habil por meio de documentos bancérios de que os valores
tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado
pela mesma pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do contrato,
sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mutuo 4: Neste, verifica-se que 0s valores que se tenta comprovar teriam sido
recebidos pela Recorrente da Jet Ltda em pagamento de muatuo no valor de R$ 6.000,00.
Entretanto, tenho que o mituo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) ndo ha comprovagdo habil por meio de documentos bancarios de que os valores
tenham sido efetivamente recebidos da Jet Ltda; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado
pela mesma pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do contrato,
sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mutuo 5: Neste caso, ao contrario dos anteriores, a mutuante seria a Jet Ltda, no
valor de R$ 156.800,00. Entretanto, tenho que o mutuo ndo se encontra devidamente
comprovado pelos seguintes motivos: (i) embora o recebimento do valor de R$ 156.800,00 da Jet
Ltda esteja comprovado por documento bancério, os pagamentos do mdtuo, necessarios para a
configuracdo do negocio juridico, ndo estdo comprovados por documentos bancarios; (ii) ndo faz
prova suficiente o contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario
do descrito no corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.
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Mutuo 6: Neste caso, também, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$
160.700,00. Entretanto, tenho que o muatuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos
seguintes motivos: (i) Embora o recebimento de R$ 160.700,00 da Jet Ltda esteja comprovado
por documento bancario, 0os pagamentos do matuo, necessarios para a configuracdo do negdcio
juridico, ndo estdo comprovados por documentos bancéarios; (ii) ndo faz prova suficiente o
contrato assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutudrio, ao contrario do descrito no
corpo do contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mdatuo 7: Neste caso, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$ 578.000,00.
Entretanto, tenho que o mutuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) O recebimento do valor e 0s respectivos pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios, que indicam TED ou deposito feito pelo préprio, mas ndo identificam o
pagador ou o recebedor dos valores; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma
pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do contrato, sem
testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mutuo 8: Neste caso, a mutuante seria a Jet Ltda no valor de R$ 205.780,00.
Entretanto, tenho que o mdtuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes
motivos: (i) O recebimento do valor ndo esta comprovado por documentos bancarios; (ii) ndo ha
comprovacdo do pagamento; (iii) ndo faz prova suficiente o contrato assinado pela mesma
pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do contrato, sem
testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mdatuos 9 a 12: A mutuante seria a Jotal Ltda nos valores de R$ 30.000,00, R$
10.100,00, R$ 67.000,00, R$ 56.600,00. Entretanto, tenho que os muatuos ndo se encontram
devidamente comprovados pelos seguintes motivos: (i) O recebimento do valor e 0s pagamentos
ndo estdo comprovados por documentos bancarios; (ii) ndo faz prova suficiente o contrato
assinado pela mesma pessoa como mutuante e mutuario, ao contrario do descrito no corpo do
contrato, sem testemunhas, sem registro ou reconhecimento de firma.

Mdatuo 13: A mutuante seria a Jotal Ltda no valor de R$ 33.000,00. Entretanto,
tenho que o matuo ndo se encontra devidamente comprovado pelos seguintes motivos: (i) O
recebimento do valor de R$ 33.000,00 esta devidamente comprovado, mas 0s respectivos
pagamentos estdo suportados somente por recibos; (ii) ndo houve apresentacdo de contrato.

Deste ponto em diante, por economia processual, passo a sintetizar as informacoes
em razdo da repeti¢do. Os critérios adotados j& estdo estabelecidos e devidamente exemplificados
nos mutuos anteriores.

Muatuo 14: ndo houve apresentacdo de contrato. Os pagamentos ndo estdo
suportados por documentos bancarios.

Muatuos 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24: os pagamentos ndo estdo
comprovados por documentos bancarios e 0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Mutuo 25: o recebimento ndo esta comprovado por documento bancario. Ndo ha
documento relativo ao pagamento. O contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.
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Muatuo 26: ndo ha contrato e o0s pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancérios.

Mutuos 27, 28: 0s pagamentos ndo estdo comprovados por documentos bancarios
e 0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 29: o pagamento do mdatuo, necessario para a sua configuracdo, ndo esta
comprovado por documento bancério e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Muatuo 30: o recebimento ndo estd comprovado por documento bancario e o
contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Muatuos 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 42: os pagamentos ndo estdo
comprovados por documentos bancarios e o0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Muatuo 43: ndo houve apresentacdo de contrato. Recebimento ndo esta
comprovado por documento bancério e 0 pagamento nao permite a identificacdo do beneficiario.

Mutuos 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 62, 63, 64,
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74: 0s pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Muatuo 75: ndo houve apresentacdo de contrato. Os pagamentos nao estdo
suportados por documentos bancarios.

Muatuos 76, 77, 78, 79, 80, 81: 0s pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuos 82, 83: ndo houve apresentacdo de contrato. Os pagamentos ndo estdo
suportados por documentos bancarios.

Mutuos 84, 85, 86, 87: 0s pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mduatuo 88: ndo houve apresentacdo de contrato. Os pagamentos ndo estdo
suportados por documentos bancarios.

Muatuos 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98: 0s pagamentos ndo estdo
comprovados por documentos bancarios e 0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Muatuo 99: ndo houve apresentagdo de contrato. Os pagamentos ndo estdo
suportados por documentos bancarios.

Muatuos 100, 101, 102, 103: os pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.
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Muatuo 104: apesar de estar comprovada a transferéncia de R$ 58.600,00 da
Recorrente para a Jotal, o recebimento do valor ndo esta suportado por documentos bancarios. O
contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdutuo 105: ndo foi apresentado contrato e os pagamentos ndo estdo suportados
por documentos bancarios.

Mdtuo 106: apesar de estar comprovada a transferéncia de R$ 48.000,00 da
Recorrente para a Jotal, o recebimento do valor ndo esté suportado por documentos bancarios. O
contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 107: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos bancarios e o
contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 108: ndo foi apresentado contrato e 0s pagamentos ndo estdo suportados
por documentos bancérios.

Muatuo 109, 110, 111, 112, 113, 114: os pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuos 115, 116: apesar da comprovacao do recebimento de R$ 42.200,00 e R$
77.600,00 da Jotal, o pagamento, necessario para a configuracdo do mutuo, ndo foi comprovado
por documentos bancarios. O contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdatuos 117, 118: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancérios e 0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdutuo 119: ndo apresentou contrato e 0s pagamentos ndo estdo suportados por
comprovantes bancarios.

Mdatuos 120, 121, 122, 123, 124, 125: os pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdutuo 126: ndo apresentou contrato e 0s pagamentos ndo estdo suportados por
comprovantes bancarios.

Mutuo 127: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos bancarios e o
contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 128 (Jotal): ndo apresentou contrato e 0s pagamentos ndo estdo suportados
por comprovantes bancarios.

Mutuos 128 (Jet Veiculos), 130, 132, 133: comprovou transferéncia de R$
85.000,00 para a Jet Veiculos, mas ndo comprovou o recebimento dos valores com documentos
bancarios. E os contratos tém as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuos 134, 135, 136: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.
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Mutuo 137: ndo apresentou contrato e 0s pagamentos nao estdo comprovados por
documentos bancérios.

Mutuos 138, 139, 140: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 141: A transferéncia de recursos para a Jet Veiculos estd comprovada por
documento bancério. Mas o recebimento do valor ndo se encontra suportado por documentos
bancarios. E o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdutuo 142: ndo apresentou contrato e 0s pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios.

Mdutuos 143, 144, 145, 146, 147, 148: os pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 149: apesar de comprovar a transferéncia de recursos para a Jet Veiculos, o
recebimento do valor ndo estd comprovado e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Mutuos 150, 151, 152, 155, 164: apesar de comprovar a transferéncia de recursos
para a Jet Veiculos no valor de R$ 46.000,00, o recebimentos dos valores ndo estd comprovado
por documentos bancarios. E o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mduatuos 153, 154: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancérios e 0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 156: apesar de comprovar algumas transferéncias de recursos para a Jet
Veiculos, o recebimento do valor ndo foi comprovado. E o contrato tem as mesmas
caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 157: apesar de comprovar a transferéncia de recursos para a Jet Veiculos
no valor de R$ 111.000,00, o recebimentos dos valores assim como 0s demais pagamentos nao
estdo comprovados por documentos bancarios. E o contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Muatuos 158, 159: os pagamentos ndo estdo comprovados por documentos
bancérios e o0 contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 160: apesar de comprovar a transferéncia de recursos para a Jet Veiculos
no valor de R$ 9.300,00, o recebimentos dos valores assim como 0s demais pagamentos nédo
estdo comprovados por documentos bancarios. E o contrato tem as mesmas caracteristicas dos
anteriores.

Mutuo 161: ndo apresentou contrato. Apesar de ter comprovado a transferéncia de
recursos no valor de R$ 30.300,00, o recebimento do valor ndo foi comprovado.

Mutuo 162: Apesar da comprovacdo da transferéncia de recursos no valor de R$
262.000,00, o pagamento dos valores emprestados ndo foi comprovado por documentos
bancérios. E o contrato apresenta as mesmas caracteristicas dos anteriores.
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Mutuos 163, 165: Apesar da comprovacao de transferéncias de recursos para a Jet
Veiculos, outros pagamentos e o recebimento do valor ndo foram comprovados por documentos
bancarios. E o contrato apresenta as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdtuo 166: sem contrato, sem comprovagao dos pagamentos.

Mutuo 167: Apesar da comprovacdo de uma transferéncia para a Jet Veiculos no
valor de R$ 642.000,00, a outra transferéncia e o recebimento do valor ndo foram comprovados.
E o contrato exibe as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mutuo 168: apesar de comprovar duas transferéncias para Jet Veiculos, nédo
comprovou o recebimento do valor. Nao apresentou contrato.

Mdatuos 169, 170, 172: ndo apresentou contrato e oS pagamentos nao estdo
comprovados por documentos bancarios.

Mutuo 171: apesar de comprovar a transferéncia de recurso para a Jet Veiculos no
valor de R$ 60.000,00, ndo comprovou o recebimento do valor. E o contrato apresenta as
mesmas caracteristicas dos anteriores.

Mdutuo 173: neste caso, o0 recebimento de R$ 14.700,00 no dia 07/12/2012
encontra-se devidamente comprovado, assim como o pagamento. Estes documentos bancarios
dao suporte aos registros contabeis de mutuante e mutuario e sdo suficientes para que se acolha
como comprovacédo da origem dos recursos.

Muatuos 174, 175: os pagamentos nao estdo comprovados por documentos
bancarios e o contrato tem as mesmas caracteristicas dos anteriores.

Muatuo 176: apesar de haver comprovado a transferéncia de recursos (R$
60.000,00, que também foi apresentado como pagamento parcial de outros mutuos) para a Jet
Veiculos, o outro pagamento, assim, como o recebimento do valor ndo foram comprovados por
documentos bancérios. Ndo apresentou contrato.

Muatuo 177: apesar de haver comprovado a transferéncia de recursos (R$
30.300,00, que também foi apresentado como pagamento parcial de outros muatuos) para a Jet
Veiculos, o outro pagamento, assim, como o recebimento do valor ndo foram comprovados por
documentos bancarios. Nao apresentou contrato.

Mutuo 178: ndo apresentou contrato e 0s pagamentos ndo estdo comprovados por
documentos bancarios.

Analisando os documentos coletados na diligéncia, vé-se que grande parte dos
alegados recebimentos e pagamentos ndo estariam suportados por documentos comprobatorios
da prépria operagdo, mas apenas pelos extratos bancéarios. Nesses casos, com frequéncia, 0s
extratos tém historicos como cheques, deposito em dinheiro, TED, que ndo permitem identificar
a fonte pagadora (recebimentos) ou o beneficiario. Em muitos momentos, 0s extratos registram
que o depositante de valores em espécie ou em cheques € o proprio titular da conta.
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Ainda quanto aos pagamentos, importa ressaltar que alguns valores foram
apontados em recibos como pagamentos relativos a diversos contratos de mutuos diferentes.
Como exemplo, cito o Recibo emitido pela Jotal Ltda em 14/06/2012 para dar quitacdo de R$
209.700,00. Este valor foi indicado como parte do pagamento dos seguintes mutuos: 13 (R$
9.000,00); 10 (R$ 100,00); 12 (R$ 1.600,00); 16 (R$ 29.000,00); 17 (R$ 18.200,00); 18 (R$
23.800,00); 19 (R$ 29.000,00); 21 (R$ 84.000,00); 26 (R$ 12.000,00) e [ilegivel] (3.000,00).

Neste ponto, portanto, considero comprovada a origem do crédito de R$
14.700,00 que ocorreu no dia 07/12/2012 .

Transferéncias entre contas de mesma titularidade.

Sobre essa matéria, a Recorrente aduziu:

Transferéncias entre contas corrente da mesma titularidade no valor total de R$
3.351.866,98 (trés milhdes trezentos e cinquenta e um mil oitocentos e sessenta e seis
reais e noventa e oito centavos). Nesse item o julgador considerou como comprovado o
valor de R$ 1.777.469,20 (um milhdo setecentos e setenta e sete mil quatrocentos e
sessenta e nove reais e vinte centavos), restando a comprovar o valor de R$
1.574.397,78 (um milhdo quinhentos e setenta e quatro mil trezentos e noventa e sete
reais e setenta e oito centavos), alegando que os depdsitos em cheques e TED deveria
haver a identificacdo do depositante. Essa alegacdo ndo procede tendo em vista que 0s
depdsitos vieram de outras contas da mesma titularidade, isso esta demostrado na
planilha e comprovado com os extratos de todas as contas de mesma titularidade
acostada nos autos;

De fato, a autoridade julgadora acolheu parcialmente a alegacdo da contribuinte
na impugnacdo e reconheceu a comprovacdo no montante de R$ 1.777.469,20 pelas razdes a
seguir transcritas:

Nos demonstrativos de fls. 569 a 595, a impugnante identifica diversos valores
historiados nos extratos bancarios como depdsitos de “cheques” ou realizados por meio
de “TED” como sendo originarios de outras contas bancérias de sua titularidade. No
caso dos depdsitos em cheque ou TED sem identificacdo do depositante, imprescindivel
que a impugnante demonstrasse que os recursos efetivamente vieram de outras contas
suas, 0 que ndo foi feito no presente processo. Ja os registros que permitem identificar
com clareza que os valores foram transferidos de outras contas bancarias da JET
Radiodifusdo, nos termos do dispositivo legal acima transcrito, ndo devem ser
considerados na determinacdo da receita omitida. Tais valores estdo relacionados a
sequir:

[...] — grifei.

Constato que a autoridade julgadora de piso procedeu ao exame detalhado dos
elementos de prova juntados, mormente os extratos bancarios e respectivos valores, datas e
historicos. Ademais, adotou um critério correto ao asseverar que “No caso dos depositos em
cheque ou TED sem identificacdo do depositante, imprescindivel que a impugnante
demonstrasse que 0s recursos efetivamente vieram de outras contas suas, o0 que néo foi feito no
presente processo”’.

Ao proceder com tal cuidado, a autoridade julgadora de piso identificou agueles
lancamentos cujos historicos seriam suficientes para identificar que a origem seria outra conta de
mesma titularidade. Entretanto, apds esse trabalho da DRJ/BHE, a contribuinte, no recurso
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voluntario, ndo tentou trazer aos autos novas demonstracoes, vinculacoes, elementos probatorios
gue pudessem permitir a identificacdo da origem nagueles casos em que 0s histéricos ndo foram
suficientes.

A DRJ/BHE apontou 0 caminho e indicou a prova gue deveria ser feita pela
contribuinte. Entretanto, na peca recursal, a interessada ndo dialogou com a decisdo recorrida e
ndo trouxe outros elementos ou demonstrativos que pudessem permitir a identificacdo
individualizada da origem dos valores reclamados. Vale também salientar gue as tabelas juntadas
as folhas 569 a 607 ndo sdo documentos habeis a comprovar a origem dos créditos bancarios
contestados. E a contribuinte ndo teve, na juntada dos elementos probatérios gue instruiram a
impugnacdo, a preocupacdo de relacionar cada elemento probatério com o fato que pretendia
comprovar. Limitou-se a argumentar que a alegacdo estaria comprovada pelos extratos
bancarios.

Assim, ndo vislumbro razédo para a reforma da decisdo de piso neste ponto.
Emprestimos bancarios.

Quanto a comprovacao dos empréstimos bancéarios, a contribuinte alegou na peca
recursal:

Empréstimos bancarios no valor total de R$ 15.868.018,84 (quinze milhdes oitocentos e
sessenta e oito mil dezoito reais e oitenta e quatro centavos). Quanto esse item foi
considerado comprovado a origem o valor de R$ 7.961.752,90 (sete milhdes novecentos
e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos, o restante no
montante de R$ 7.906.265,94 (sete milhdes novecentos e seis mil duzentos e sessenta e
cinco reais e noventa e quatro centavos) foram considerados de origem ndo comprovada
com alegagdo diversas, porém sem fundamento l6gico, como falta de cumprimento de
formalidade dos documentos apresentados, o que ndo invalidade a comprovacdo da
origem dos recursos depositados, que sdo empréstimos tomados pela requerente junto as
instituicBes financeiras mencionadas, ora senhor julgador como admitir em uma
situacdo desse que a origem ndo esteja comprovada?. Esse argumento ndo pode
prevalecer, uma vez que a origem esta devidamente comprovada, a verdade material da
origem dos recursos estd comprovada, esse fato ndo pode virar uma presuncdo de
omissdo de receita, porque se assim acontecer o fisco estara tributando uma ficgéo e nao
uma verdade material dos fatos;

Com efeito, a DRJ/BHE acolheu parcialmente a alegacdo da Impugnante
conforme o seguinte trecho do acordao recorrido:

Com respeito aos empréstimos bancérios, a impugnante assim 0s demonstra:

]

Estranha-se em tais documentos que, conquanto sejam de emissdo do devedor,
comumente se observa em tais titulos de crédito a chancela da institui¢do financeira na
via que permanece com o emitente. Embora isto ndo seja determinante para se negar o
pleito da impugnante, observa-se, por outro lado, na “Autorizagdo de Quitagdo de
Débito”, em que se afirma que os pagamentos serdo realizados com a utilizacdo de
créditos junto a Igreja Universal do Reino de Deus, esta declarado que a operagdo de
capital de giro no valor de R$ 1.500.000,00 foi realizada em 13/09/2011. Deste modo,
forcoso considerar-se que tais documentos sdo inaptos para comprovar a origem do
crédito bancério.
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]

Parte destes mesmos documentos foram novamente juntados aos autos pela impugnante
as fls. 1729 a 1739. Com eles pretende a impugnante comprovar a origem de R$
2.596.500,00 depositados em uma das contas bancarias da empresa no dia 13.09.2012,
sob o historico “Transf Eletr Jet Radio”. Vé-se que, neste caso, afora questdes relativas
a auséncia de assinatura da instituicdo financeira nos documentos, ndo ha perfeita
coincidéncia entre datas e valores neles consignados e no extrato bancario, pelo que ndo
se pode considerar devidamente demonstrada a origem do valor depositado.

L]

Em face dos documentos apresentados, considero estar comprovado que o depdsito,
efetuado no dia 28.09.2012, na conta n° 141.000.330, da agéncia 41 do Bic Banco, no
valor de R$ 7.961.752,90, decorre de empréstimo contraido pela contribuinte junto
aquela instituicao financeira e que deve, portanto, ser excluido do valor tributavel.

A fls. 1406/1415 (e 1502/1511), a impugnante apresenta Cédula de Crédito Bancario -
Capital de Giro, emitida em 18.12.2012 em favor do Banco A. J. Renner S/A, indicando
como valor solicitado R$ 2.277.446,97 e como total financiado R$ 2.318.909,80; Anexo
de Prestacdo de Garantia-Alienacdo Fiduciaria de bem imdvel, avaliado por R$
1.119.465,00, e Anexo de Prestagdo de Garantia-Direito de Crédito, tendo como
interveniente a Igreja Universal do Reino de Deus. Com tais documentos, pretende
justificar a origem de R$ 944.134,45, depositados no Banco do Brasil em 18.12.2012.
Ora, dada a discrepancia entre os valores, ndo é possivel entender-se devidamente
justificada a origem dos recursos.

Diferentemente do que ocorreu no item anterior, a contribuinte juntou em sede de
recurso voluntario novos elementos de prova relativos aos contratos que teriam sido firmados
com o Banco A J Renner (doc. fls. 2435 a 2478).

A matéria foi submetida ao crivo da autoridade diligenciadora da RFB por meio
da Resolugdo CARF n° 1301-000.606. Na Informacao Fiscal elaborada ao final da diligéncia, a
fiscalizacdo concluiu:

- em relacdo ao empréstimo de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012:

Pelas informacdes trazidas como resposta aos questionamentos e juntadas ao processo,
ndo obstante a informagdo da data contida na “Autorizagdo de Quita¢do do Débito”
(13/09/2011), consta a informacdo nos demais documentos acerca da contratagdo dia
12/04/2012.

- em relagdo ao empréstimo de R$ 2.596.500,00 (R$ 1.560.000,00 + R$
1.036.500,00) em 13/09/2012:

Pelas informacdes trazidas como resposta aos questionamentos e juntadas ao processo.
Os documentos trazem como a data do dia 27/08/2012. O contribuinte também
apresenta extrato bancario onde se identifica crédito em conta bancaria de valor R$
2.596.500,00 em 13/09/2012.

- em relacdo ao empréstimo de R$ 994.134,45 em 18/12/2012:

Pelas informacdes trazidas como resposta aos questionamentos ndo foram apresentadas
nenhuma outra transacdo relacionada ao empréstimo de valor R$ 944.134,45. N&o
apresentado documento que relacione o valor de r$ 944.134,45 ao documento
apresentado “Cédula de Crédito Bancario — Capital de Giro do Banco A. J. Renner
S.A”.
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Desta forma nao é possivel identificar se o presente valor (R$ 944.134,45) refere-se ao
empréstimo de valor R$ 2.277.446,97.

A autoridade fiscal intimou a recorrente a se manifestar sobre a Informagéo Fiscal,
mas 0 prazo transcorreu in albis.

Tomando como fundamento a analise dos documentos feita pela autoridade
diligenciadora, vejo que apenas o empréstimo de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012 esta
suficientemente comprovado.

Em relagdo aos empréstimos de R$ 1.560.000,00 e R$ 1.036.500,00, vé-se que as
datas dos documentos ndo coincidem com a data do crédito feito na conta da Recorrente. Pelo
contréario. De acordo com os documentos, as primeiras parcelas venceriam em 17/09/2012 e
20/09/2012. Ou seja, na data em questdo, 0s pagamentos deveriam estar saindo da conta bancéria
da Recorrente e ndo ingressando nela. Assim, ndo ha como considerar o valor como tendo a
origem comprovada.

No tocante ao empréstimo de R$ 944.134,45, a autoridade diligenciadora concluiu
— de forma correta — que os elementos de prova ndo sdo habeis a demonstrar que o valor de R$
944.134.45 tenha como origem o alegado empréstimo do Banco Renner.

Assim, neste ponto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntéario para
excluir do montante de receitas omitidas o valor de R$ 1.500.000,00 em 12/04/2012.

Resgates de aplicagdes financeiras.

Este item ja havia sido inteiramente reconhecido pela autoridade julgadora de
piso. Trago a colacéo a fundamentacdo adotada no acordéo:

Quanto aos alegados créditos por resgate de aplicagdes financeiras, entendo ser
pertinente sua exclusdo do valor tributdvel. Da consulta a Dirf, reproduzida a seguir,
observa-se que a empresa sofreu retencfes na fonte decorrentes de aplicacGes
financeiras mantidas junto ao Banco Industrial e Comercial S/A, em meses e valores
compativeis com os alegados resgates de aplicacdes.

L]

Assim, devem ser excluidos da tributacdo os valores identificados nos extratos do Bic
Banco como “TRANSFERENCIA CA P/ CC”, como também o identificado como
“RESGATE TIT CAPITALIZACAO” no extrato do Banco do Nordeste, como
demonstrado a seguir:

Novamente, a autoridade julgadora de primeira instancia realizou exame
detalhado dos elementos de prova e, no caso, ainda referendados pelos dados que constam nos
sistemas da RFB.

Assim, neste ponto, ndo ha reparos a fazer na decisao primeva.
Adiantamentos de clientes.

Acerca da matéria, a Recorrente aduziu 0 que segue:
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Adiantamento de clientes no valor total de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil
reais). Esse item foi mantido a origem ndo comprovada pela autoridade julgadora de
primeira instancia, mesmo com a documentacdo comprobatoria da sua origem acostada
nos autos, assim senhor julgador esse valor deve considerado como de origem
comprovada;

Este ponto nédo foi acolhido pela autoridade julgadora de primeira instancia, que

apresentou as seguintes razoes:

Em sua impugnacdo, procura justificar R$ 420 mil depositados em suas contas como
referentes a “adiantamentos de clientes”. No demonstrativo de fls. 569 a 595, alega
valores por “adiantam. venda apto 902”, no valor total de R$ 210 mil, indicando como
contrapartida a conta “adiant. clientes”. Entretanto, nenhum elemento trouxe para
comprovar suas afirmativas. Do exame dos autos, observa-se, a fls. 610 a 613,
documentos (duplicados a fls. 686/689 e 2233/2236) que apenas demonstram ser a
empresa proprietaria do apartamento 902 do Edificio Villa Gazotti, situado na Rua
Honério Parente, 205, em Teresina, Piaui, desde 29.12.2008. A impugna¢do ndo foi
instruida com qualquer prova de que o bem tenha sido alienado e em que condices, ndo
merecendo guarida as alegagdes da impugnante.

Como se verifica da singela manifestacdo da contribuinte na peca recursal, ndo se

agregou qualquer novo elemento de prova em sede de recurso voluntario.

Assim, por auséncia de provas que deem sustentacdo a alegacdo da contribuinte,

voto por negar provimento ao recurso voluntério neste topico.

Baixa de caucdo.

Sobre o tema, a Recorrente registrou que parte do valor ja havia sido validado

pela DRJ/BHE e, acerca da parcela considerada ndo comprovada pela autoridade julgadora de

piso, alegou:

Baixa de caugdo no valor total de R$ 2.266.220,69 (dois milhdes duzentos e sessenta e
seis mil duzentos e vinte reais e sessenta e nove centavos). Esse item foi considerado
como comprovado a origem no valor de R$ 2.136.445,48 (dois milhdes cento e trinta e
seis mil e quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta e oito centavos). A
documentacdo apresentada comprova a origem de todo o valor, assim deve ser
considerado de origem comprovada o valor integral desse item; (grifei)

De fato, parte do valor alegado pela contribuinte foi validado (R$ 2.136.445,48)

pela autoridade julgadora a quo, conforme segue:

A fls. 629/634 e 2252/2257, foi juntada ao processo Cédula de Crédito Bancério n°
1174109, Modalidade Cheque BIC Empresarial, emitida pela empresa em 31.01.2012,
com vencimento em 30.07.2012, estabelecendo a abertura pela instituicdo financeira de
um crédito rotativo no limite de R$ 200 mil, para cobertura de cheques de emisséo da
empresa. E, a fls. 1021/1026 e 1945/1950, Cédula de Crédito Bancario n® 1193924,
emitida em 30.07.2012, com vencimento em 28.09.2012, com as mesmas finalidade e
previsdo de crédito. Assim, considero justificados os créditos cujo histérico do extrato
do BIC Banco informa tratar-se de “TRANSF. C/CAUCIONADA?”, para o periodo de
31.01.12 a 28.09.12, discriminados a seguir:

L]
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Mais uma vez, a DRJ/BHE fez um trabalho detalhado sobre os elementos de
prova apresentados, especialmente em relagdo aos extratos bancarios.

No entanto, verifico na decisdo de piso que a DRJ/BHE néo validou parte dos
valores a titulo de Baixa de Caugdo em razdo da auséncia de provas. Transcrevo o trecho do voto
condutor do acérdédo que trata da matéria:

Indicou-se ainda, no demonstrativo de fls. 569 a 595, como originarios de “BAIXA
CAUCAO?” créditos com os seguintes historicos: “LIQUIDACAO DE COBRANCA”,
“TED PAG DIF TITULARES” e “TED TRANSF VALOR FACTORING”,
informando-se como contrapartida a conta 112010001 de “Duplicatas a Receber”. No
entanto, nenhum documento foi apresentado de modo a comprovar tais operagées. De
igual modo, a impugnante afirma ter recebido valores decorrentes de contratos de mutuo
cancelados, sem juntar aos autos qualquer elemento de prova.

Considerando a falta de elementos probatérios apontada pela autoridade julgadora
de piso e, também, a falta de apresentacdo de novos elementos de prova em sede de recurso
voluntario, ndo vejo razdo para a reforma da decisdo de piso.

Assim, voto por negar provimento ao recurso voluntario neste ponto.
Outros valores.

Os créditos bancarios que ndo foram classificados nas categorias anteriormente
apreciadas foram englobados pela contribuinte como “Outros”. Neste topico, a Recorrente
alegou:

Outros valores referentes a contrato de mutuo cancelados e reembolso de IPTU no valor
total de R$ 239.634,31 (duzentos e trinta e nove mil seiscentos e trinta e quatro reais e
trinta e um centavos) e descontos de duplicatas no valor total de R$ 5.757.477,11 (cinco
milhdes setecentos e cinquenta e sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e onze
centavos). Todos 0s valores desse itens foram considerados ndo comprovados pela
autoridade julgadora de primeira instancia, com a alegacdo de que os documentos de
descontos de titulos apresentados ndo se encontram assinados, portanto, a operagdo estd
devidamente comprovada, a verdade material do fato esta comprovada, apenas falta
cumprir_algumas formalidades nos documentos de descontos de titulos o que ndo
invalida a prova material do fato, logo, senhor julgador ndo pode prevalecer o
argumento apresentado, devendo ser considerado como comprovado a origem dos
valores depositados com base nos documentos de descontos de titulos apresentados,
porque essa é a verdade material dos fatos.

Todavia, vejo que a fundamentacéo utilizada pela DRJ/BHE foi bastante diversa
da mencionada pela Recorrente, conforme se verifica no trecho abaixo transcrito:

E, para justificar valores que afirma ter recebido como reembolso de IPTU, apresenta
apenas as guias de recolhimento, que, além de insuficientes para demonstrar que teria
assumido dividas de terceiros, registram valores pagos muito inferiores aos que afirma
ter recebido em reembolso: por um recolhimento de IPTU no valor de R$ 18.799,47,
alega ter recebido R$ 55.942,54 (qg.v. fls. 961); por outro de R$ 1.811,79, diz ter
recebido R$ 30.900,36 (qg.v. fls. 966).

Portanto, a questdo apontada pela autoridade julgadora de piso foi a falta de
documentacdo habil a fazer a prova do fato alegado, a falta de coincidéncia de valores nos parcos
documentos juntados aos autos.
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No que tange aos descontos de duplicadas, penso que seria necessario gque a
contribuinte demonstrasse que as duplicatas corresponderiam a notas fiscais emitidas e receitas
oferecidas a tributacdo. Afinal, as duplicatas devem referir-se a operacdes comerciais realizadas
pela contribuinte. A meu sentir, o fato de indicar como origem dos depoésitos bancarios o
desconto de duplicatas, sem demonstrar que estas correspondam a operacdes tributadas, apenas
confirma a omissdo de receitas que havia sido comprovada por via da presuncédo legal. Esse fato
ndo passou despercebido pela autoridade julgadora de piso, conforme se pode observar no
seguinte excerto:

Por tais razdes, ndo ha como se considerar devidamente comprovadas as alegadas
operacles de desconto, sendo insuficiente para tanto o mero histérico registrado no
extrato bancario. Além disso, seja no curso da fiscalizacdo, seja em sede de
impugnacdo, a contribuinte ndo comprova que as duplicatas correspondentes
representam vendas devidamente tributadas.

Assim, tenho que a decisdo de piso deve ser mantida incolume neste ponto.
Recurso de oficio.

Ao julgar a impugnacdo da contribuinte, a autoridade julgadora de piso
reconheceu a comprovacdo da origem de parte dos créditos bancarios conforme tabela abaixo:

P.A. | Transf.mesma titul. Emprést. Conta cauc. | Resg. aplic. | Total mensal

jan 57.800,00 57.800,00
fev 115.000,00 421.307,46 536.307,46
mar 117.000,00 312.410,79 429.410,79
abr 50.000,00 320.840,56 370.840,56
mai 17.000,00 320.682,81] 237.000,00 574.682,81
jun 79.519,20 326.824,71] 53.000,00 459.343,91
jul 216.000,00 330.850,43| 27.465,94 574.316,37
ago 115.000,00 103.528,72| 237.022,96 455.551,68
set 440.100,00] 7.961.752,90 8.401.852,90
out 250.700,00 84.935,80 335.635,80
nov 226.850,00 226.850,00
dez 92.500,00 92.500,00
Total 1.777.469,20] 7.961.752,90] 2.136.445 48| 639.424,70] 12.515.092,28

Cada um desses topicos ja foi apreciado anteriormente neste voto. Tenho que a
autoridade julgadora de piso adotou critérios corretos para a apreciacdo das razfes apresentadas
pela Impugnante e procedeu a um minudente trabalho de andlise das provas juntadas aos autos
até a impugnacdo. Penso, portanto, que as parcelas que foram exoneradas foram bem
fundamentadas.

Assim, voto por negar provimento ao recurso de oficio.

Conclusao.

Voto por negar provimento ao recurso de oficio e, quanto ao recurso voluntério,
por dar provimento parcial para excluir da infragdo de omissdo de receitas em razdo de créeditos
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bancarios sem origem comprovada os valores de R$ 1.500.000,00, em 12/04/2012, relativo a
empréstimo bancério, e R$ 14.700,00, em 07/12/2012, relativo a mutuo.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



